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i n t r o d u ç ã o

a folha de pagamento é o produto final de diversas informações 
do servidor, sejam essas funcionais ou financeiras, parametrizadas com 
base em legislações da área de pessoal.

Seguramente, o processamento da folha de pagamento é bastante 
complexo, considerando a grande variedade de eventos envolvidos no 
processo.  Para tanto, a Secretaria da Fazenda, órgão pagador, trabalha 
com sistema informatizado cujos parâmetros estabelecidos requerem 
uma infinidade de códigos de processamento.

É por intermédio desses atores que o órgão de recursos humanos 
ou de pessoal consegue fazer a devida análise dos demonstrativos de 
pagamentos, sanando eventuais falhas ou vícios ocasionais, e dirimindo 
com a devida precisão eventuais dúvidas dos servidores.

daí por que o presente instrumento vem garantir sobretudo a segu-
rança do servidor, do agente e da instituição a que serve. 

Não se espera que se assimile de pronto todos os dados aqui dispo-
nibilizados, mas que se consiga identificá-lo no tempo oportuno e hábil 
para garantir a confiabilidade do servidor usuário e, consequentemente, 
a tranquilidade do agente responsável.

esta edição tem o condão de levar às áreas competentes o conheci-
mento sobre as diversas rotinas de cálculo, dos códigos de vencimentos 
e descontos que compõem a folha de pagamento, para assim cumprir 
uma de suas atribuições que é a conferência da folha de pagamento.

Grupo de Gestão de Pessoas
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C o n c e i t o s

acréscimos eventuais: parcela de remuneração esporádica, 
decorrente de substituição eventual, horas extras, trabalho noturno, 
plantões extras entre outros.

Descontos: eventos, ocorrências ou tributos previstos em lei efetua-
dos de forma compulsória, consignada e/ou por lançamentos.

escala de vencimentos: estrutura que organiza os vencimentos 
das classes de forma hierarquizada de acordo com o nível de escolari-
dade exigida para provimento de cargos e cargos em comissão, poden-
do ser elementar, intermediário e universitário.

jornada de trabalho: é a carga horária semanal de trabalho pre-
vista em lei, considerando o regime retribuitório, a ser cumprida obriga-
toriamente pelos servidores ou o período de tempo em que o empre-
gado ficar à disposição do empregador, para atendimento da demanda. 

Padrão de vencimento: corresponde à referência, ou referência/
grau, ou faixa/nível, de acordo com o regime retribuitório da categoria.

regime retribuitório: regime estabelecido em lei que define cri-
térios para provimento, organiza as classes por nível de complexida-
de e fixa regras para remuneração, jornada de trabalho, escolaridade,  
evolução funcional, entre outros condicionantes inerentes às diversas 
classes e carreiras.

Salário-base: valor fixado em lei complementar, obedecendo ao 
regime retribuitório, escala de Vencimentos, Padrão de Vencimento e 
Jornada de trabalho. 
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S i g l a s

aj – Ação Judicial

ataS – agente Técnico de assistência à Saúde

CDPe – Centro de Despesa de Pessoal – CDPe

CrDPe – Centro Regional de Despesa de Pessoal  

DDPe – Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

DnG – despacho normativo do governador

e-Folha – Sistema eletrônico de Folha de Pagamento

eX – Variação de exercício

GeaPe – gratificação especial por atividade Prioritária e estratégica 

Geah – gratificação especial por atividade hospitalar em condições 
especiais de Trabalho 

Geer – gratificação especial por atividade no instituto de infectologia 
“emílio ribas” e centro de referência e Treinamento – dST/aidS

GeSS – gratificação especial de Suporte à Saúde 

Gr – gratificação de representação

inamPS – instituto nacional de assistência médica e Previdência Social

Pin – Prêmio de incentivo 

PPm – Prêmio de Produtidade médica

ProDeSP – companhia de Processamento de dados do estado de 
São Paulo

PV – Provimento

PQC – Pesquisador científico

VD – código de Vencimentos/descontos



VP – Vantagem Pessoal

rr – regime retribuitório

SGS – Sistema de gratificações de Saúde
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F o l h a  d e  Pa g a m e n t o  e 
C o m p e t ê n c i a s

a execução e o controle da folha de pagamento dos servidores pú-
blicos do Estado de São Paulo é de competência da Secretaria de Esta-
do da Fazenda, por meio do departamento de despesa de Pessoal do 
estado – ddPe, da coordenadoria da administração Financeira, que, 
para tanto, mantém contrato de prestação de serviços com a compa-
nhia de Processamento de dados do estado de São Paulo – Prodesp.

a título de informação, a Secretaria da Fazenda, reorganizada pelo 
decreto nº 60.812, de 30 de setembro de 2014, tem em sua estrutura 
organizacional o departamento de despesa de Pessoal do estado, que 
dentre outras, tem as seguintes atribuições:

i - acompanhar e controlar as despesas com o pessoal da adminis-
tração direta do Poder executivo;

ii - coordenar, orientar e controlar o preparo e a execução do paga-
mento, bem como determinar o processamento da folha de pagamen-
to dos servidores ativos da administração Direta do Poder executivo, 
exceto Polícia militar;

iii - expedir instruções e normas relativas ao pagamento de servido-
res ativos, inativos e militares, da administração direta do Poder exe-
cutivo e das autarquias do estado;
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iV - providenciar a publicação dos códigos de vencimentos e descon-
tos relativos à folha de pagamento de servidores ativos e inativos da ad-
ministração direta do Poder executivo e das autarquias do estado;

V - em relação aos critérios de cálculo para a folha de pagamento de 
pessoal dos órgãos da administração direta do Poder executivo e das 
autarquias do estado, gerenciar e aprovar os critérios a serem forneci-
dos às unidades responsáveis e  a elaboração e atualização de manuais 
para processamento da folha.

as unidades, enquanto administradores locais e usuários do sistema, 
têm a responsabilidade pela inserção de dados para geração da folha de 
pagamento, conforme dispõe o decreto nº 52.833/2008, a saber: 

“...
art. 19 – os órgãos subsetoriais, em relação ao expediente 
de pessoal, nos respectivos âmbitos de atuação, têm as se-
guintes atribuições:
Viii - conferir e acompanhar as inserções e atualizações pro-
duzidas pelo Sistema de Folha de Pagamento de Pessoal, de-
correntes das atividades relacionadas nos incisos i e Vi deste 
artigo, procedendo à devida retificação se for o caso.
...”

os procedimentos relativos à inserção de dados para geração de 
pagamento requerem muita cautela e precisão, de modo que não gere 
situações indesejáveis tanto para o servidor quando para o erário.

É certo que ninguém pode alegar ignorância aos termos da lei, 
entretanto, mais do que o servidor o órgão de pessoal, por meio do 
prontuário, tem informações mais diretas e confiáveis em relação à 
vida funcional dele. assim, a geração de pagamentos indevidos, bem 
como  a supressão de parte ou da totalidade do pagamento é de in-
teira responsabilidade do órgão de pessoal ou do agente incumbido 
do processamento1.

1  Decreto nº 41.599, de 21 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre procedimentos para 
ressarcimento e imposição de responsabilidade
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O servidor que der origem a pagamentos indevidos poderá ser 
responsabilizado por este ato.

dependendo da natureza da ocorrência, essa requer forma de lan-
çamento distinto no sistema.

desde 2007, a inserção dos dados para geração da folha de paga-
mento é realizada de duas formas distintas:

1. lançadas pelas unidades, via WeB, pelo Sistema e-folha, no site 
www.folhadepagamento.sp.gov.br :

• Frequência;
• Transferência;
• adicional por Tempo de Serviço;
• Sexta Parte;
• Substituição eventual, exceto de períodos atrasados;
• Férias do exercício corrente;
• adicional noturno;
• gratificação de Trabalho noturno;
• Vale-Transporte;
• honorários (hora aula);
• Jetom, exceto períodos atrasados;
• Serviço extraordinário;
• ajuda de custo alimentação;
• Pdi – Prêmio de desempenho individual;
• deJeP – diária esp. Jorn. extraord. Trab. Penit.

2. lançadas pelo órgão pagador pelos cdPe 1 a 3 (capital) e crdPe 
1 a 11 (interior) antigas dSd’s, por meio de documentos emitidos pelas 
unidades de recursos humanos e enviados ao órgão pagador, obede-
cendo ao cronograma estabelecido pelos mesmos:

• designações diversas para cargo de comando;
• nomeações;
• incorporação de décimos (artigo 133 da ce/89);
• afastamento entre unidades da Pasta e fora da Pasta;
• incorporação da gratificação de representação (lc 813/96);
• ações Judiciais;
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• gratificação de Preceptoria;
• gratificações do SgS (geaPe, geah e geer);
• o PPm de ingressantes e derivado de alteração funcional;
• gratificação executiva para servidores da Prefeitura afastados 

sem prejuízo dos vencimentos ou salários junto a Secretaria da 
Saúde e autarquias a ela vinculadas;

• gratificação executiva para servidores remanescentes do extin-
to inamPS, quando designados para funções de coordenação, 
direção, assistência, supervisão, chefia ou encarregatura;

• adicional de insalubridade;
• Formulário de Substituição administrativa de períodos atrasados; 
• e outros eventos não contemplados no sistema e-folha.
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D e m o n s t r at i v o  d e 
Pa g a m e n t o

o demonstrativo de pagamento fica disponível ao servidor via inter-
net, por meio do site www.folhadepagamento.sp.gov.br (folha normal) 
e www.e-folha.sp.gov.br (Pin) e se apresenta no formato abaixo:

Conferência

Sempre que houver inclusão de servidor em folha de pagamento, o 
rh deverá conferir os dados pessoais, nome, rS/PV, rg, cPF, PiS/PaSeP 
e dados bancários.

além destes deverão ser conferidos os demais campos, observando 
o que segue:

1. Cargo/Função-atividade – código e denominação

2. Categoria – relativo ao regime Jurídico ao qual o servidor está 
vinculado, podendo ser: 



A Titular de cargo efetivo
B Servidor extranumerário
C Titular de cargo em comissão
D nomeado art. 92 – inciso iii – ce
E Servidor estável
F adm. lei 500/74 – Função nat. Permanente 
L admitido lei 500/74 – rgPS
N admitido clT
O contratado lc 1.093/2009
P lei 500/74 – estável – art. 18 – ce
R clT – estável – art. 18 – ce
Y admitido lei 733/93

3. regime retribuitório – identificação numérica estabelecida para 
cada classe conforme segue: 

06 lc 186/78 – Pesquisador científico
14 carreiras específicas 
29 lc 1.080/2008 – cargos das área administrativa
32 lc 1.157/2011 – cargos área Saúde
33 carreira de médico – lc 1.193/2013

4. escala/tabela de Vencimento – É codificada de acordo com a 
escolaridade exigida para cada classe, exemplificando:  

eSCala/taBela De VenCimentoS – lC 1.080/2008

01/1 nível elementar Jornada de 40 horas
01/2 nível elementar Jornada de 30 horas
02/1 nível intermediário Jornada de 40 horas 
02/2 nível intermediário Jornada de 30 horas
03/1 nível Universitário Jornada de 40 horas
04 classes executivas Jornada de 40 horas
05 Comissão Jornada de 40 horas

5. tipos de Folha 

5.1 – Folha normal – creditada no 5º dia útil de cada mês; 

5.2 – Folha Suplementar – creditada em data específica de acor-
do com a necessidade da suplementação; 
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5.3 – 13º salário – destinada exclusivamente ao pagamento do 
13º salário, creditada em 30/11 (1ª parcela) para o celetista e até 
20/12 ( 2ª parcela) para todos os servidores; 

5.4 – Prêmio de incentivo – creditado até o dia 25 de cada mês;  

6. Código – identificação numérica da parcela paga ou descontada;

7. Denominação – identificação nominal da parcela paga ou descontada;

8. natureza – identificação da espécie da parcela paga ou desconta-
da representadas pelas letras iniciais do evento, podendo ser:

nat Espécie Descrição
n Normal gerado automaticamente pelo sistema
A Atrasado Valores referente a meses anteriores ao da 

folha (mês menos 01 ou mais meses)
r Reposição Valor pago indevidamente 
i Implantado Gerado por meio envio de documentação 

para pagamento ou reposição 
D Devolução Refere-se a valores descontados 

indevidamente

9. Quantidade: identificação numérica podendo ser apresentada 
com número, percentual, coeficiente e outros. 

10. unidade: identificação nominal podendo ser: valor, quantidade, 
percentual, quinquênio e outros.

11. Período: data de referência do pagamento podendo ser mês/
ano e período de/até. 

Cabe ao RH a conferência dos eventos mensais referentes 
ao pagamento do servidor, visando a identificar quaisquer 
irregularidades e saná-las com a maior brevidade possível, 
posto que eventual pagamento indevido dá ensejo à apuração 
de responsabilidade.
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V D S  –  C ó d i g o s  d e 
V e n c i m e n t o  /  D e s c o n t o

a seguir apresentaremos critérios, base e fórmulas de cálculo de 
cada código de vencimento e desconto que compõem o demonstra-
tivo de pagamento das diversas classes pertencentes à Secretaria da 
Saúde de acordo com a legislação pertinente, por meio de exemplos 
em ordem crescente.

VD 001001 – Salário BaSe

Valor fixo constante nos anexos de legislação específica de cada área:

regime retribuitório legislação jornada
Área administrativa lc nº 1158 de 02 de 

dezembro de 2011
40 horas e 30 
horas

Área de Saúde lc 1157 de 02 de 
dezembro de 2011 

20 e 30 horas 

Carreira Médica lc 1193 de 02 de 
janeiro de 2013 

40 horas, 24 
horas, 20 horas e 
12 horas.

Pesquisador 
científico

inciso iii do artigo 1º 
da LC 1167 de 09 de 
janeiro de 2012 

40 horas

carreira de apoio à 
Pesquisa

Anexo III e anexo 
VI do inciso I e II do 
artigo 2º da lc 1167 
de 09 de janeiro de 
2012 

40 horas

engenheiros/
Arquitetos e 
engenheiros 
Agrônomos

lc 1168 de 
09/01/2012 – fixado 
p/ anexo iii

40 horas
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VD 001005 – Salário ComPlemento

instituído pela lei complementar nº 729/93, o salário complemen-
to corresponde à quantia resultante da aplicação do percentual de 
565,66% sobre o valor mensal fixado para a classe em que o servidor 
estiver enquadrado, observada a respectiva jornada de trabalho (arti-
go 7º da lc nº 975 de 06/10/2005).

       Este VD é válido para os cargos de:
• engenheiro i – código de cargo 7842
• engenheiro ii – código de cargo 7843 
• engenheiro iii – código de cargo 7844
• engenheiro iV – código de cargo 7845
• engenheiro V – código de cargo 7846
• engenheiro Vi – código de cargo 7847
• arquiteto i – código de cargo 7848
• arquiteto ii – código de cargo 7849
• arquiteto iii – código de cargo 7850
• arquiteto iV – código de cargo 7851
• arquiteto V – código de cargo 7852
• arquiteto Vi – código de cargo 7853
• engenheiro agrônomo i – código de cargo 7854
• engenheiro agrônomo ii – código de cargo 7855
• engenheiro agrônomo iii – código de cargo 7856
• engenheiro agrônomo iV – código de cargo 7857
• engenheiro agrônomo V – código de cargo 7858
• engenheiro agrônomo Vi – código de cargo 7859

Fórmula de cálculo:
a X B 

a = Valor mensal fixado para a classe em que o servidor estiver 
enquadrado 
B = 565,66% 

exemplo 1
engenheiro i – identificamos o valor do salário-base no anexo iii 

da lc nº 1.168/2012, cujo valor é r$ 557,61 e multiplicamos pelo 
coeficiente 565,66% resultando o valor de salário complemento = 
r$ 3.154,17.
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exemplo 2
arquiteto iii – identificamos o valor do salário-base no anexo iii da lc 

nº 1.168/2012 cujo valor é r$ 737,44 e multiplicamos pelo coeficiente 
565,66% resultando o valor de salário complemento = r$ 4.171,40 

VD 001007 – PiSo Salarial / reajuSte ComPlementar

a lei estabelece piso salarial para a categoria, observada a jornada 
de trabalho a que esteja sujeito, não podendo nenhum servidor ter 
remuneração inferior ao valor do piso salarial. 

O valor do piso é alterado anualmente e atualmente tem como base 
a lc nº 1.255, de 19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a con-
cessão de abono complementar aos servidores, no âmbito da admi-
nistração direta e das autarquias do estado, com vigência a partir de 
01/01/2015.

Quando a retribuição global mensal do servidor for inferior aos va-
lores fixados nos itens abaixo, será concedido abono complementar 
para que sua retribuição global mensal corresponda a esses valores.

1.  r$ 928,00 (novecentos e vinte e oito reais), quando em Jornada 
completa de Trabalho;

2.  r$ 696,00 (seiscentos e noventa e seis reais), quando em Jornada 
comum de Trabalho;

3.  r$ 464,00 (quatrocentos e sessenta e quatro reais), quando em 
Jornada Parcial de Trabalho.

Para os servidores da área de saúde regidos pela lc nº 1.157, de 
2 de dezembro de 2011, sujeitos a Jornada Básica de Trabalho ou a 
Jornada específica de Trabalho, o abono complementar será calculado 
com base no valor previsto no item 1, ou seja, r$ 928,00.

considera-se retribuição global mensal o somatório de todos os 
valores percebidos pelo servidor, em caráter permanente, tais como 
o vencimento, o salário, as gratificações incorporadas ou não, asse-
guradas pela legislação, excetuados o salário-família, o salário-es-
posa, o adicional por tempo de serviço, a sexta parte, o adicional de 
insalubridade, o adicional de periculosidade, o adicional noturno, a 
gratificação por trabalho noturno, o auxílio transporte, o adicional 
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de transporte, as diárias, a diária de alimentação, a ajuda de custo 
para alimentação, o reembolso de regime de quilometragem, o ser-
viço extraordinário, a gratificação pelo desempenho de atividades 
no Poupatempo, a gratificação por Trabalho de campo, a gratifi-
cação por atividades de Pagamentos especiais – gape, prevista na 
lei nº 14.016, de 12 de abril de 2010, e a gratificação do registro 
mercantil – grm, prevista na lei complementar nº 1.187, de 28 de 
outubro de 2012.

Para apuração do abono complementar excetua-se da retribuição 
global mensal o Prêmio de incentivo previsto na lei nº 8.975, de 25 de 
novembro de 1994, o Prêmio de incentivo à Qualidade – PiQ, previsto 
na lei complementar nº 804, de 21 de dezembro de 1995, o Prêmio 
de incentivo à Produtividade, previsto na lei nº 9.352, de 30 de abril 
de 1996, o Prêmio de incentivo à Produtividade e Qualidade – PiPQ, 
previsto na lei complementar nº 907, de 21 de dezembro de 2001, e o 
Prêmio de desempenho individual – Pdi, previsto na lei complemen-
tar nº 1.158, de 2 de dezembro de 2011.

Fórmula de Cálculo 
a – (B + c)

a = Valor do piso correspondente à jornada de trabalho do servidor 
B = Valor do salário-base
c = Valor da gratificação executiva 

exemplo:
auxiliar de Serviços gerais, Padrão 01-a , em Jornada de 40 horas
a – Piso = r$ 928,00
B – Salário-Base = r$ 492,00
c – gratificação executiva = r$ 254,90
aplicando a fórmula: a – (B + c) = 928,00 – (492,00+254,90)
Piso salarial/reajuste complementar = r$ 181,10

VD 001029 – SuBSíDio SeCretário De eStaDo

na condição de agente político, a remuneração do Secretário de 
estado é paga por meio de subsídio, que consiste  em parcela única 
sobre a qual não há incidência de acréscimos de quaisquer espécies. 
atualmente, o valor do subsídio dos Secretários do estado de São Paulo 
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é de r$ 19.467,94 valor este fixado para o exercício de 2015, na forma 
estabelecida pela lei nº 15.685 de 14/01/2015.

Subsídio Secretário de estado = 19.647,94

VD 003005 – artiGo 133 Ce-DiF. VenCimentoS

o servidor com mais de 5 (cinco) anos de efetivo exercício, que te-
nha exercido ou venha exercer, cargo ou função que lhe proporcione 
remuneração superior à do cargo de que seja titular, ou função para a 
qual foi admitido, incorporará um décimo dessa diferença, por ano, até 
o limite de 10(dez) décimos, com base no artigo 133 da constituição 
estadual de 1989. 

A apuração de diferença se dará em virtude de designação 
em cargo vago, designação em pró-labore do artigo 28 da lei nº 
10.168/68 e nomeação em comissão, para exercer cargo/função de 
comando ou assistência.

Para efeito de cálculo da apuração da diferença levam-se em conta 
a situação funcional do servidor (ref., grau, etc.), a parte fixa da com-
posição salarial (salário-base e gratificação executiva), as vantagens pe-
cuniárias (adicional por tempo de serviço e sexta parte) e a vantagem 
pessoal, quando houver.

exemplo
Enfermeiro com as seguintes incorporações:
3/10 como assistente Técnico iV
3/10 como diretor Técnico iii
4/10 como diretor Técnico i
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VD 003007 – artiGo 133 Ce – PrÓ-laBore CarreiraS eSPeCíFiCaS

diferentemente do Vd anterior, não se apura diferença de salário 
ou vencimento, havendo incorporação do pró-labore específico, o qual 
é exercido somente por integrantes da respectiva classe. 

inicialmente, para calcular o valor do artigo 133 é necessário ave-
riguar o valor do pró-labore específico, aplicando-se o coeficiente da 
função exercida, sobre valor estipulado em lei. Vide códigos de Vd 
011016 (PQc), 011022 (engenheiros e demais lc 540/88) e 011045 
(classes lc 1.157/2011) e incorporar 1/10 do valor do pró-labore por 
ano trabalhado.

exemplo 1 
engenheiro V com incorporação de 6 (seis) anos na função de chefe 

de Seção Técnica (Vd 011022).

Fórmula de Cálculo 
a /10XB

a = Valor do pró-labore específico
B= número de anos incorporados

Sendo :
a = Valor do pró-labore de chefe de Seção Técnica = r$ 746,57
B = 6 anos

Aplicando a fórmula 
746,57/10X6 = r$ 447,94

artigo 133 Ce – pró-labore carreiras específicas = r$ 447,94

exemplo 2
Pesquisador científico nível Vi com incorporação de 7 (sete) anos 

na função de diretor Técnico de Serviço (Vd 011016)

Fórmula de Cálculo 
a /10XB

a = Valor do pró-labore específico
B= número de anos incorporados

Sendo:
a = Valor do pró-labore de chefe de Seção Técnica = r$ 1.187,22
B = 7 anos
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Aplicando a fórmula 
1187,22/10X7 = r$ 831,06

artigo 133 Ce – Pró-labore carreiras específicas = r$ 831,06

VD 003008 – artiGo 133 Ce – PrÓ-laBore lC 674/92

este código permaneceu com esta nomenclatura apesar de os co-
eficientes terem sido atualizados conforme artigos 27 e 30 da lc nº 
1.157/2011. Também tem por base o artigo 133 da ce/89, sendo que 
nesta situação trata-se de incorporação do pró-labore específico das 
classes de nível universitário da área de saúde. 

exemplo 1
cirurgião-dentista com incorporação de 6 (seis) anos na função de 

inspetor de Área – coeficiente – 0,50 – código de Vd 11046.

Fórmula de Cálculo 
a /10XB

a = Valor do pró-labore de chefe de Seção Técnica = r$ 350,53
B = número de anos incorporados = 6 anos 

Aplicando a fórmula 
350,53/10X6 = r$ 210,31

artigo  133 Ce – PrÓ-laBore lC 674/92 = r$ 210,31

exemplo 2
agente Técnico de assistência à Saúde com incorporação de 3 (três) 

anos na função de chefia – coeficiente – 0,90 – código de Vd 11045.

Fórmula de Cálculo 
a /10XB

a = Valor do pró-labore específico de chefe se Seção Técnica = r$ 
525,80
B= número de anos incorporados = 3 anos

Aplicando a fórmula 
525,80/10X3 = r$ 157,74

artigo 133 Ce – PrÓ-laBore lC 674/92 = r$ 157,74
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VD 003029 – artiGo 133 Ce – PrÓ-laBore lC 1193/2013

código criado para a carreira de médico instituída pela lc nº 
1.193/2013. Trata-se da incorporação de décimos a que se refere o 
artigo 133 da ce/89 para as classes de médico quando designados 
em pró-labore específico, conforme dispõe o artigo 20 da referida lei 
complementar.

exemplo 
médico i com incorporação de 8 (oito) anos na função de Supervi-

sor de equipe Técnica – coeficiente – 0,30 – Vide código de Vd 11053. 

Fórmula de Cálculo 
a /10XB

a = Valor do pró-labore de Supervisor de equipe Técnica = r$ 570,00
B= número de anos incorporados = 8 anos

Aplicando a fórmula 
570,00/10X8 = r$ 456,00

VD 004013 – Gtn – GratiFiCaÇÃo De traBalho noturno 10% 

VD 004042 – Gtn – GratiFiCaÇÃo De traBalho noturno 20%

a gratificação de Trabalho noturno, instituída pela lc nº 506 de 
27.01.1987, com nova redação dada pelo art. 13, ii, da lc nº 740 de 
21.12.1993, é concedida ao servidor que presta serviços no horário com-
preendido entre às 19 horas e às 5 horas do dia seguinte. aplica-se aos 
servidores da administração centralizada e das autarquias do estado. 

a gratificação por Trabalho noturno corresponde ao acréscimo so-
bre o valor da hora normal de trabalho e é calculada, de acordo com 
o período em que for prestado o serviço, na seguinte conformidade: 

• 10% – período compreendido entre 19 horas e 24 horas
• 20% – período compreendido entre  zero  hora e 5 horas 

o funcionário ou servidor não perderá o direito à gratificação por 
Trabalho noturno quando se afastar em virtude de férias, licença-prê-
mio, gala, nojo, júri, faltas abonadas, serviço obrigatório por lei e ou-
tros afastamentos que a legislação considere como de efetivo exercício 
para todos os efeitos legais. 
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não farão jus a gTn:

• os admitidos nos termos da legislação trabalhista, por terem 
regramento próprio;

• os funcionários que percebam gratificação a título de represen-
tação, mesmo que incorporada ao seu patrimônio;

• os ocupantes de cargos em comissão nos Gabinetes do Gover-
nador, dos Secretários de estado e dirigentes de autarquias.

a gratificação pelo trabalho noturno não se incorpora aos venci-
mentos/salários.

Fórmula de Cálculo 
[(a X B) / c] X d / 100

a = retribuição mensal = Salário-Base, Piso Salarial, adicional por 
tempo de serviço, Sexta parte, artigo 133, vantagem Pessoal, grati-
ficações, Pró-labores e substituição administrativa do mês a que se 
refere a gratificação de Trabalho noturno, ou seja, o recebido no 
mês anterior.
B = Quantidade de horas informadas no movimento financeiro
c = Jornada de trabalho a que servidor estiver sujeito, sendo 240 
(40 hs) 180 (30 hs) e 120 (20 hs)
d =  Percentual correpondente ao período

exemplo 1

enFermeiro – em jornada de 30 horas que trabalha no horário 
noturno das 19  às 7 hs com gTn(10%), das 19 às 24 hs e gTn(20%), 
das 0 às 5 hs perfazendo um total de 80 h/mês

Salário-Base
g. executiva 
adic. 5 QQ
6ª ParTe 
total
a = 1536,78 
B = qtde de horas
c = 180
d = %

584,22
684,80
146,05 
121,71
1.536,78
aplicando a fórmula
(1.536,78*40)/180*10/100 = 34,15 -  
Gtn 10% = r$34,15
(1.536,78*40)/180*20/100 = 68,30  
Gtn 20 % =  r$ 68,30
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VD 004021 – GeaPe 

a geape – gratificação especial por atividade Prioritária e estraté-
gica – instituída pelo artigo 23 da lc nº 674 de 8 de abril publicada em 
09.04.1992, com alterações no inciso ii do artigo 24 da lc nº 1.157 de 
2 de dezembro de 2011, passou a ser calculada a partir de julho/2011, 
mediante a aplicação de coeficientes constantes no anexo iX da referi-
da lei complementar sobre o valor da UBV, instituída pelo artigo 33 da 
lc nº 1.080 de 17 de dezembro de 2008.

atribuída a servidores ocupantes de cargos e funções-atividade 
de nível Superior da área de saúde (agente Técnico de assistência à 
Saúde, enfermeiro e cirurgião-dentista), com exercício em unidades 
identificadas pelo decreto, cujo funcionamento se reveste de caráter 
prioritário e estratégico e instaladas em locais de difícil acesso e que 
por estas características apresentem dificuldades de recrutamento e 
de permanência destes.

exemplo 1: Cirurgião-Dentista em jornada de 12 horas 

Fórmula de Cálculo 
(a X B ) X c)

a = Valor da UBV
B = coeficiente de geape
c = Somente para cirurgião dentista sendo que, para jornada de 12 
horas – 0,60 e para jornada de 24 horas – 1,20. 

a – UBV = r$ 100,00
B – coeficiente = 4,06 
c – jornada de 12 horas = 0,60

Aplicando a fórmula 
(100 X 4,06) X 0,60 = r$ 243,60
Geape = 243,60

exemplo 2: enfermeiro  

Fórmula de Cálculo 
(a X B) 

a = Valor da UBV = r$ 100,00
B = coeficiente = 2,80



34

Aplicando a fórmula
(100 X 2,80) = r$ 280,00

Geape = 280,00

VD 004022 – Geah

a geah – gratificação especial por atividade hospitalar – insti-
tuída pelo artigo 22 da lc nº 674, de 8 de abril de 1992, com altera-
ções no inciso ii do artigo 24 da lc 1.157 de 2 de dezembro de 2011, 
passou a ser calculada a partir de julho/2011, mediante a aplicação 
de coeficientes constantes no anexo iX da referida lei complementar 
sobre o valor da UBV, instituída pelo artigo 33 da lc 1.080 de 17 de 
dezembro de 2008.

devida em decorrência do tipo de serviço executado, o qual impõe 
graus elevados de atenção concentrada por longos períodos, de res-
ponsabilidade contínua por terceiros, de risco permanente de contá-
gio e situações estressantes,  é atribuída a servidores que estejam em 
exercício em Pronto Socorro, UTi, centro cirúrgico e obstétrico, centro 
de materiais e esterilização, Unidade de moléstia infectocontagiosa, 
Unidade de Queimados, Unidade de hemodiálise, Unidade de radio-
logia, radiodiagnóstico e radioterapia e Berçário, cujas equipes sejam 
identificadas por decreto.

exemplo 1: Cirurgião-Dentista em jornada de 12 horas 

Fórmula de Cálculo 
(a X B ) X c)

a = Valor da UBV = r$ 100,00
B = coeficiente = 2,03
c = Somente para cirurgião-dentista sendo que, para jornada de 12 
horas – 0,60 e para jornada de 24 horas – 1,20. 

aplicando a fórmula 
(100 X 2,03) X 0,60 = r$ 121,80

Geah = r$ 121,80
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exemplo 2: enfermeiro 

Fórmula de Cálculo 
(a X B) 

a = Valor da UBV = r$ 100,00
B = coeficiente = 1,40

Aplicando a fórmula 
(100 X 1,40) = r$ 140,00

Geah = r$ 140,00

VD 004023 – Geer

a geer – gratificação especial por atividade no instituto  de infec-
tologia “emílio ribas”/crTdST/aidS – instituída pelo artigo 24 da lc 
nº 674 de 09.04.1992, com alterações no inciso ii do artigo 24 da lc 
nº 1.157 de 2 de dezembro de 2011 passou a ser calculada a partir de 
julho/2011, mediante a aplicação de coeficientes constantes no anexo 
iX da referida lei complementar sobre o valor da UBV, instituída pelo 
artigo 33 da lc 1.080 de 17 de dezembro de 2008.

atribuída exclusivamente aos servidores em exercício no instituto 
de infectologia “emílio ribas” e centro de referência e Treinamento – 
dST – aidS, pelas características destas unidades. os servidores destas 
unidades não fazem jus a geah e geape. 

exemplo 1: Cirurgião-Dentista em jornada de 12 horas 

Fórmula de Cálculo 
(a X B) X c

a = Valor da UBV = r$ 100,00
B = coeficiente = 8,12
c = Somente para cirurgião-dentista sendo que, para jornada de 12 
horas – 0,60 e para jornada de 24 horas – 1,20. 

Aplicando a fórmula 
(100 X 8,12) X 0,60 = r$ 487,20

Geer = r$ 487,20
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exemplo 2: enfermeiro  

Fórmula de Cálculo 
(a *B) 

a = Valor da UBV = r$ 100,00
B = coeficiente = 5,60

Aplicando a fórmula
(100 X 5,60) = r$ 560,00

Geer = r$ 560,00

VD 004051 – aDiCional noturno – Clt

Em vários aspectos o gerenciamento do servidor contratado sob a 
égide da consolidação das leis do Trabalho difere do servidor estatu-
tário. Para cálculo do valor do adicional noturno há que se considerar 
a devida e integral aplicação do artigo 73 da clT, inclusive seus §§ 1º e 
2º,abaixo transcrito:

“art. 73  – Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinze-
nal, o trabalho noturno terá remuneração superior à do diurno 
e, para esse efeito, sua remuneração terá um acréscimo de 20% 
(vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna. (redação 
dada pelo decreto-lei nº 9.666 , 28-08-46, doU 30-08-46)
§ 1º – a hora do trabalho noturno será computada como de 
52 (cinqüenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos. (redação 
dada pelo decreto-lei nº 9.666 , 28-08-46, doU 30-08-46)
§ 2º – considera-se noturno, para os efeitos deste art., o 
trabalho executado entre as 22 (vinte e duas) horas de um 
dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte. (redação dada pelo 
decreto-lei nº 9.666 , 28-08-46, doU 30-08-46)”

considerando a situação em que o servidor cumpra sua jornada de 
trabalho no período das 19 horas às 7, somente o período entre 22 ho-
ras e às 5 do dia seguinte poderá ser considerado para pagamento de 
adicional noturno e deverá ser feito o cálculo transformando as horas 
normais trabalhadas em horas noturnas.

a apuração das horas noturnas deverá ser feita a cada 52min e 
30seg, conforme exemplos abaixo:
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exemplo 1
das 22:00 às 05:00h = 07 horas normais = (60min x 7) = 420 minutos
das 22:00 às 05:00h = 420min/52min 30 seg = 08 horas noturnas

exemplo 2
das 22:00h à 01:00h = 03 horas normais = (60 min x 3) = 180 minutos
das 22:00h à 01:00h = 180 min/52min 30 seg = 03 horas noturnas inteiras 

IMPORTANTE
A competência e reponsabilidade sobre a correta aplicação da 
legislação no que diz respeito à apuração das horas sobre as 
quais deverá incidir o adicional noturno é  dos subsetoriais de 
recursos humanos.

Para fins de cálculo do adicional noturno deverá ser considerado o va-
lor dos vencimentos, remuneração ou salários acrescidos das demais van-
tagens que tenham sido incorporadas para todos os efeitos legais e aque-
las cuja percepção  esteja legalmente assegurada, exceto salário família, 
adicional de insalubridade e adicional de periculosidade quando houver.

exemplo 1
médico iii – jornada 20 horas (120 horas/mês) – realizou 28 horas 

noturnas no mês de agosto/2014

Fórmula de Cálculo 
((a/B) x c) x 20%

a = Valor da remuneração no mês de realização das horas noturnas
B = Jornada mensal = 120 horas
c = Quantidade de horas noturnas realizadas = 28 horas

Apurando o valor da remuneração 

Composição Folha normal 
Setembro/2014

Salário-Base 2.175,31
grat. executiva 750,00
PPm – lc 1.193/13 comb. art. 5º l 8.975/94 3.350,00
adicional por Tempo de Serviço (4QQ) 435,06
TOTAL 4.656,02
VALOR DA HORA 55,92
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Aplicando a fórmula
((4.656,02/120) X 28) X 20% = r$ 313,15

aDiCional noturno – Clt = r$ 313,15

exemplo 2
auxiliar de enfermagem – jornada 30 horas (180 horas/mês) – rea-

lizou 21 horas noturnas no mês de agosto/2014

Fórmula de Cálculo 
((a/B) x c) x 20%

a = Valor da remuneração no mês de realização das horas noturnas
B = Jornada mensal = 180 horas
c = Quantidade de horas noturnas realizadas = 21 horas

Apurando o valor da remuneração

Composição Folha normal 
Setembro/2014

Salário-Base 338,50
geah – grat. esp. ativ. hospitalar 91,00
grat. executiva 620,60
adicional por Tempo de Serviço (3QQ) 50,76
TOTAL 1.100,86
VALOR DA HORA 6,12

Aplicando a fórmula
((1100,86/180) X 21) X 20% = r$ 25,68

aDiCional noturno – Clt = r$ 25,68

exemplo 3
oficial operacional – jornada 40 horas (240 horas/mês) – realizou 

70 horas noturnas no mês de agosto/2014

Fórmula de Cálculo 
((a/B) x c) x 20%

a = Valor da remuneração no mês de realização das horas noturnas
B = Jornada mensal = 240 horas
c = Quantidade de horas noturnas realizadas = 70 horas
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Apurando o valor da remuneração 

Composição
Folha normal 

Setembro/2014
Salário-Base 560,33
grat. executiva 308,35
adicional por Tempo de Serviço (4QQ) 112,06
TOTAL 980,74
VALOR DA HORA 4,09

Aplicando a fórmula
((980,74/240) X 70) X 20% = r$ 57,20

aDiCional noturno – Clt = r$ 57,20

VD 004074 – GratiFiCaÇÃo eXeCutiVa 

Aplica-se aos servidores regidos pelas Leis Complementares nºs 
1.080/2008, 1.157/2011 e 1.193/2013, aos servidores da União, de outros 
estados e municípios, afastados sem prejuízo, junto a Secretaria da Saúde 
e autarquias a ela vinculadas e aos servidores remanescentes do extinto 
instituto nacional de assistência médica e Previdência Social – inamPS, 
quando designados para função de coordenação, direção, assistência, su-
pervisão, chefia ou encarregatura, por ato da autoridade estadual compe-
tente, desde que a  legislação federal não vede a sua percepção. 

abaixo quadro dos coeficientes aplicados para o cálculo da referida 
gratificação:

ViGÊnCia – 01/08/2014 – ClaSSeS Da lC 1.080/2008 – ne/ni e nu

Denominação Coef. ref. 1 Coef. ref. 2 Coef. ref. 3 
analista administrativo 10,8766 13,0519 15,2272 
Analista de Tecnologia 10,8766 13,0519 15,2272 
Analista Sociocultural 10,8766 13,0519 15,2272 
Auxiliar de Serviços Gerais 2,549 
executivo Público 19,4633 23,356 27,2486 
oficial administrativo 3,0835 3,7002 4,3169 
oficial operacional 3,0835 3,7002 4,3169 
oficial Sociocultural 3,0835 3,7002 4,3169 
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ViGÊnCia 01/07/2011 – ClaSSeS Da lC 1.080/2008

Lei Complementar nº 1.158, de 2 de dezembro de 2011 
Denominação Coeficientes 

Assessor de Ouvidoria 29,7032 
Assessor Técnico Chefe 47,08 
Assessor Técnico de Gabinete 47,08 
Assessor Técnico da Administração Superior 47,08 
Assistente de Gabinete I 7,5435 
Assistente de Gabinete II 8,881 
Assistente de Ouvidoria 19,1851 
Assistente I 6,099 
Assistente II 7,918 
Assistente Técnico de Coordenador 29,7032 
Assistente Técnico de Defesa Agropecuária I 15,5685 
Assistente Técnico de Defesa Agropecuária II 19,1851 
Assistente Técnico de Defesa Agropecuária III 23,8824 
Assistente Técnico de Gabinete I 15,5685 
Assistente Técnico de Gabinete II 19,1851 
Assistente Técnico de Gabinete III 23,8824 
Assistente Técnico Especializado em Defesa 29,7032 
Assistente Técnico I 13,375 
Assistente Técnico II 15,5685 
Assistente Técnico III 19,1851 
Assistente Técnico IV 23,8824 
Assistente Técnico V 27,2101 
Assistente Técnico VI 29,7032 
Assistente Técnico da Administração Superior 32,2819 
Chefe de Cerimonial 49,2628 
Chefe de Gabinete 56,2713 
Chefe de Gabinete de Autarquia 49,2628 
Chefe I 7,918 
Chefe II 14,4878 
Coordenador 49,2628 
Diretor Adjunto 49,2628 
Diretor I 14,4878 
Diretor II 17,7192 
Diretor III 21,1539 



41

Lei Complementar nº 1.158, de 2 de dezembro de 2011 
Denominação Coeficientes 

Diretor Técnico I 19,1851 
Diretor Técnico II 23,8824 
Diretor Técnico III 32,2819 
Encarregado I 7,5435 
Encarregado II 13,5355 
Ouvidor de Polícia 49,2628 
Presidente da Junta Comercial 49,2628 
Secretário Geral da Junta Comercial 32,2819 
Supervisor 8,881 
Supervisor Técnico I 14,4878 
Supervisor Técnico II 21,1539 
Supervisor Técnico III 27,2101 

ViGÊnCia 01/07/2012

Lei Complementar nº 1.157, de 2 de dezembro de 2011 
Denominação Coeficientes 

Agente de Saneamento 6,2060 
Agente de Saúde 5,1360 
Agente Técnico de Assistência à Saúde 6,8480 
Agente Técnico de Saúde 6,4200 
Assistente Técnico de Ações em Vigilância I 8,7740 
Assistente Técnico de Ações em Vigilância II 13,1610 
Assistente Técnico de Ações em Vigilância III 17,5694 
Assistente Técnico de Coordenador de Saúde 21,3465 
Assistente Técnico de Planejamento de Ações de Saúde I 8,7740 
Assistente Técnico de Planejamento de Ações de Saúde II 13,1610 
Assistente Técnico de Planejamento de Ações de Saúde III 17,5694 
Assistente Técnico de Saúde I 8,7740 
Assistente Técnico de Saúde II 13,1610 
Assistente Técnico de Saúde III 17,5694 
Auxiliar de Análises Clínicas 5,6710 
Auxiliar de Enfermagem 6,2060 
Auxiliar de Laboratório 4,8296 
Auxiliar de Radiologia 4,8296 
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Lei Complementar nº 1.157, de 2 de dezembro de 2011 
Denominação Coeficientes 

Auxiliar de Saúde 4,8296 
Chefe de Saúde I 6,8266 
Chefe de Saúde II 8,5600 
Cirurgião-Dentista 12,9196 
Cirurgião-Dentista Sanitarista Inspetor 12,9196 
Coordenador de Saúde 36,0911 
Desinsetizador 6,2060 
Diretor Técnico de Saúde I 11,3099 
Diretor Técnico de Saúde II 14,8195 
Diretor Técnico de Saúde III 23,9573 
Encarregado de Saúde I 5,8529 
Encarregado de Saúde II 8,0250 
Enfermeiro 8,8061 
Enfermeiro do Trabalho 8,8061 
Enfermeiro Inspetor de Saúde Pública 8,5600 
Engenheiro Sanitarista Assistente 8,5600 
Médico Inspetor 12,9196 
Médico-Veterinário 12,9196 
Médico-Veterinário Supervisor 12,9196 
Motorista de Ambulância 5,1360 
Oficial de Saúde 5,1360 
Supervisor de Área Hospitalar 6,8266 
Supervisor de Divisão Hospitalar 14,8195 
Supervisor de Equipe Técnica de Saúde 8,5600 
Supervisor de Saneamento 6,8266 
Supervisor de Saúde 8,5600 
Supervisor de Seção Hospitalar 8,5600 
Supervisor de Serviço Hospitalar 11,3099 
Supervisor de Setor Hospitalar 8,0250 
Técnico de Enfermagem 6,4200 
Técnico de Laboratório 5,6710 
Técnico de Radiologia 5,6710 
Tecnólogo em Radiologia 8,0678 
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ViGÊnCia 01/07/2012
Para Servidores da União, outros estados e municípios e inamPS: 

Lei Complementar nº 1.176, de 30 de maio de 2012 
nível Coeficientes 

Elementar 4,82 
Intermediário 5,136 
Universitário 6,848 

ViGÊnCia 01/02/2013

Lei Complementar nº 1.193, de 2 de janeiro de 2013 
Denominação  

de Cargo
jornada Semanal de trabalho

40 horas 24 horas 20 horas 12 horas 
Médico I 15,00 9,00 7,50 4,50 
Médico II 15,00 9,00 7,50 4,50 
Médico III 15,00 9,00 7,50 4,50 

exemplo: médico iii em jornada de 24 horas

Fórmula de Cálculo 
(a X B) 

a = Valor da UBV = r$ 100,00
B = coeficiente = 9,00

Aplicando a fórmula 
(100 X 9,00) = r$ 900,00

GratiFiCaÇÃo eXeCutiVa – r$ 900,00

VD 004213 – GeSS

gratificação especial de Suporte à Saúde – geSS  aplica-se aos ser-
vidores em exercício na Secretaria da Saúde e autarquias a ela vincu-
ladas, bem como nas unidades de saúde de Secretarias e autarquias 
que estiverem ou vierem a ser integradas mediante decreto, ao SUS/
SP, conforme dispõe artigo 20 da lc nº 1.157/2011. 

aos servidores dos quadros de outros órgãos da administração 
direta e autarquias, afastados junto aos órgãos e entidades a que se 
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refere o “caput” do artigo 20 da lei complementar nº 1.157, de 2 de 
dezembro de 2011, desde que a denominação de seu cargo ou função-
-atividade esteja indicada no anexo Xi da lei complementar nº 1.157, 
de 2 de dezembro de 2011, abaixo transcrito e aplica-se também, nas 
mesmas bases e condições, aos servidores afastados junto ao instituto 
de assistência médica ao Servidor Público estadual – iamspe. 

ViGÊnCia 01/07/2011

Denominação Coeficiente
Agente de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica I a IV 3,2661
Agente de Organização Escolar 2,4107
Agente de Segurança Penitenciária de Classe I a VIII 2,4107
Analista de Planejamento Financeiro 4,8214
Arquiteto I a VI 4,8214
Assistente de Planejamento Financeiro I 2.8773
Assistente de Planejamento Financeiro II 2.8773
Assistente de Planejamento Financeiro III 2.8773
Assistente Técnico de Pesquisa Cientifica e 
Tecnológica I a VI

4,8214

Auxiliar de apoio à Pesquisa Cientifica e Tecnológica I a IV 2,7995
Especialista Contábil 4,8214
Contador Chefe 4,8214
Assistente de Administração e Controle do Erário 3,2661
Engenheiro Agrônomo I a VI 4,8214
Engenheiro I a VI 4,8214
Oficial de Apoio à Pesquisa Cientifica e Tecnológica I a VI 2,7995
Técnico de Apoio à Pesquisa Cientifica e Tecnológica I a IV 3,6550

exemplo: engenheiro Vi 

Fórmula de Cálculo 
(a X B) 

a = Valor da UBV = r$ 100,00
B = coeficiente = 4,8214

Aplicando a fórmula
(100 X 4,8214) = r$ 482,14

GeSS – r$ 482,14
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VD 004214 – GratiFiCaÇÃo De PreCePtoria

A Secretaria da Saúde é responsável pela gestão do Programa de 
residência médica que atua nos diversos hospitais da rede pública e 
privada. Para tanto dispõe de profissionais que fazem o acompanha-
mento e orientação técnica dos médicos residentes, garantindo o de-
senvolvimento e especialização desses profissionais na assistência. 

instituída pela lei  complementar nº 1.157/2011, na forma estabe-
lecida no artigo 21 da lc nº 1.193/2013, a gratificação de preceptoria 
destina-se aos integrantes da carreira médica designados para atuar 
como preceptores nos Programas de residência médica. a gratifica-
ção de Preceptoria se constitui de remuneração adicional aos servi-
dores médicos designados para atuar como preceptores nas unidades 
elencadas na resolução SS nº 101 de 21/08/2014, calculadas mediante 
aplicação da UBV, sobre os coeficientes a seguir:

• 7,00 (sete inteiros), quando em Jornada Parcial de Trabalho; 
• 8,40 (oito inteiros e quarenta centésimos), quando em Jornada 

ampliada de Trabalho médico ou Jornada médica específica; 
• 14,00 (catorze inteiros), quando em Jornada integral de Trabalho.

exemplo: médico em jornada ampliada de trabalho – 24 horas

Fórmula de Cálculo
a X B 

a = Unidade Básica de Valor – UBV (r$ 100,00) 
B = coeficiente 

Aplicando a fórmula
(100 * 8,40) = r$ 840,00

Gratificação de Preceptoria – r$ 840,00

VD 004222 – Premio De ProDutiViDaDe mÉDiCa – PPm –  
lC 1193/2013

aplica-se aos servidores integrantes da carreira de médico instituída 
pela lc nº 1.193/2013, em efetivo exercício nas Secretarias de estado e 
autarquias, objetivando o incremento da produtividade e o aprimora-
mento da qualidade dos serviços prestados. 
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ViGÊnCia 01/02/2014

Denominação do Cargo jornada Semanal de trabalho
40 horas 24 horas 20 horas 12 horas

Médico I 67,000 40,200 33,500 20,100
Médico II 67,000 40,200 33,500 20,100
Médico III 67,000 40,200 33,500 20,100

Denominação do Cargo jornada Semanal de trabalho
30 horas 20 horas

Diretor Técnico de Saúde III 56,500 -
Diretor Técnico de Saúde II 43,500 -
Diretor Técnico de Saúde I 38,500 -
Chefe de saúde II - 33,500
Supervisor de Eq. Técnica - 33,500
Encarregado de Saúde II - 33,500

exemplo 1 médico em Jornada Parcial de Trabalho – 20 horas, que 
no processo avaliatório obteve o resultado de 81 %.

Fórmula de Cálculo
a X B X c 

a = Unidade Básica de Valor – UBV (r$ 100,00) 
B = coeficiente de acordo com a jornada do servidor
c = Percentual informado no movimento financeiro 

Aplicando a fórmula
100 X 33,500 X81% = r$ 2.713,50

PPm = r$ 2.713,50

exemplo 2 medico i com Pró-labore específico de diretor Técnico 
de Saúde ii – (30 horas), que no processo avaliatório teve 90%.

Fórmula de Cálculo
a X B X c 

a = Unidade Básica de Valor – UBV (r$ 100,00) 
B = coeficiente de acordo com a jornada do servidor
c = Percentual informado no movimento financeiro 

Aplicando a fórmula 
100 X 43,500 X 90 % = r$ 3.915,00

PPm = r$ 3.915,00
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exemplo 3 médico i jornada de 24 horas afastado nos termos do 
convênio SUS/SP sem prejuízo dos vencimentos, que não passa por 
processo avaliatório, mas tem direito a 10% de PPm.

Fórmula de Cálculo
a X B X c 

a = Unidade Básica de Valor – UBV (r$ 100,00) 
B = coeficiente de acordo com a jornada do servidor
c = Percentual informado no movimento financeiro 

Aplicando a fórmula
100 X 40,200 X 10 % = r$ 402,00

PPm = r$ 402,00

VD 004224 – GratiFiCaÇÃo Por reGime De DeDiCaÇÃo inte-
Gral – GrDi

A Gratificação por Regime de Dedicação Integral – GRDI destina-
-se a servidores integrantes da carreira de médico, conforme dispõe 
o artigo 19 da lc 1.193/2013 sujeitos à jornada de trabalho de 40 
horas semanais. 

o valor da gratificação corresponde a 50% (cinquenta por cento) 
do valor da referência em que estiver enquadrado o cargo provido 
pelo servidor.

eXemPlo: mÉdico reFerÊncia m-i em Jornada de 40 horaS – 
r$ 3.800,00

Fórmula de Cálculo
a X B

A = Valor de Referência em que o Médico está enquadrado
B = 50 %

Aplicando a fórmula
a X B
3.800,00 X 50% = r$ 1.900,00

GrDi = r$ 1.900,00
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VD 005005 – GratiFiCaÇÃo De rePreSentaÇÃo

a gratificação de representação concedida nos termos do inciso 
iii do artigo 135 da lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, sofreu 
alteração de coeficientes com base no decreto 53.966 de 22/01/2009. 
Atualmente o cálculo obedece aos quadros abaixo:

SeCretariaS De eStaDo 

Denominação Grupo
Superintendente da Polícia Técnico-Científica III
Dirigente da Assessoria de Defesa da Cidadania IV
Dirigente da Assessoria Técnica IV
Dirigente de Assistência Policial Civil IV
Dirigente de Assistência Policial Militar IV
Assessor de Ouvidoria VII
Assessor Técnico de Gabinete VII
Corregedor da Corregedoria Administrativa do Sistema 
Penitenciário

VII

Corregedor Geral de Polícia VII
Assistente Policial Civil II VIII
Assistente Policial Militar II VIII
Assistente Técnico IX
Assistente Técnico de Gabinete II IX
Assistente Técnico de Gabinete III IX
Corregedor Auxiliar da Corregedoria Administrativa do 
Sistema Penitenciário

IX

Assistente de Ouvidoria IX
Assistente Policial Civil I X
Assistente Policial Militar I X
Assistente Técnico de Gabinete I X
Assistente de Gabinete II XIII
Assistente de Gabinete I XIV
Outros Auxiliares XVII
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CarGoS e FunÇÕeS De CoorDenaÇÃo e DireÇÃo 

Denominação Grupo
Coordenador V
Coordenador da Fazenda Estadual V
Coordenador de Saúde V
Presidente da Junta comercial VI
Presidente do Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções VI
Vice-Presidente da Junta Comercial VII
Contador-Geral da Fazenda Estadual IX
Diretor III IX
Diretor de Departamento IX
Diretor Ferroviário IX
Diretor Técnico III IX
Diretor Técnico de Departamento IX
Diretor Técnico de Departamento da Fazenda Estadual IX
Diretor Técnico de Saúde III IX
Secretário-Geral da Junta Comercial IX
Diretor II XI
Diretor de Divisão XI
Diretor de Divisão da Fazenda Estadual XI
Diretor Técnico II XI
Diretor Técnico de Divisão XI
Diretor Técnico de Divisão Contábil XI
Diretor Técnico de Divisão da Fazenda Estadual XI
Diretor Técnico de Saúde II XI
Supervisor Técnico III XI
Diretor I XII
Diretor de Serviço XII
Diretor de Serviço da Fazenda Estadual XII
Diretor Técnico I XII
Diretor Técnico de Serviço XII
Diretor Técnico de Serviço Contábil XII
Diretor Técnico de Serviço da Fazenda Estadual XII
Diretor Técnico de Saúde I XII
Supervisor Técnico II XII
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Grupos Coeficientes
Grupo I 16,64
Grupo II 14,56
Grupo III 12,90
Grupo IV 11,65
Grupo V 10,40
Grupo VI 9,78
Grupo VII 8,32
Grupo VIII 6,66
Grupo IX 6,45
Grupo X 5,41
Grupo XI 5,00
Grupo XII 3,54
Grupo XIII 3,33
Grupo XIV 2,70
Grupo XV 2,29
Grupo XVI 1,87
Grupo XVII 1,04

exemplo 1: analista administrativo designado para exercer as fun-
ções de assistente Técnico teve concedida a gr – grupo iX cujo coefi-
ciente é de 6,45.

Fórmula de Cálculo
a X B 

a = Valor da UBV 
B = 6,45 coeficiente referente ao grupo iX

Aplicando a fórmula 
gr = 100,00 X 6,45 = r$ 645,00

Gr = r$ 645,00

exemplo 2: oficial administrativo designado diretor Técnico ii teve 
concedida gr – grupo Xi cujo coeficiente é de 5,00, e que já possui 8 
décimos incorporados como diretor Técnico i do mesmo grupo.

Fórmula de Cálculo
a X B - c
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a = Valor da UBV 
B = 5,00 coeficiente referente ao grupo Xi 
c = Valor recebido de gr incorporada = r$ 400,00

Aplicando a fórmula 
100,00 X 5,00 – 400,00

Gr = r$ 100,00

VD 005014 – GratiFiCaÇÃo De rePreSentaÇÃo inCorPoraDa

a gratificação de representação será incorporada à retribuição do 
servidor, com fundamento na lc nº 813 de 16/07/1996, observadas as 
seguintes regras: 

I – a incorporação será concedida apenas aos servidores que con-
tem com mais de 5 (cinco) anos de efetivo exercício; 

ii – a incorporação será feita na proporção de um décimo (1/10) 
do valor da vantagem, por ano de sua percepção, até o limite de dez 
décimos (10/10); 

iii – na hipótese de recebimento, durante o período de doze meses, de 
gratificações de representação de valores diferentes, a incorporação será 
feita com base na vantagem percebida por mais tempo ou, se nenhuma 
delas atender a esse requisito, com base na vantagem de maior valor; 

iV – o servidor que, após a incorporação, total ou parcial, vier a fazer 
jus à gratificação da mesma natureza, perceberá apenas a diferença 
entre a vantagem incorporada e a nova gratificação, se esta for maior; 

V – na hipótese do inciso anterior, observado o disposto nos incisos 
i, ii e iii acima, a incorporação abrangerá apenas a diferença que estiver 
sendo paga ao servidor. 

eXemPlo: oficial administrativo com 6 anos de percebimento na 
gratificação de assistente Técnico (grupo Xi – coeficiente de 5,00)  e 
2 anos na função de outros auxiliares (grupo XVii – coeficiente 1,04)

Fórmula de Cálculo 1
a X B X c/10

a = UBV = r$ 100,00
B = 5,00 coeficiente grupo Xi
c = Quantidade de anos 
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Aplicando a fórmula 
100 X 5,00 X 6/10 = r$ 300,00 

Fórmula de Cálculo 2
a X B X c/10

a = UBV = r$ 100,00
B = 1,04 coeficiente grupo XVii
c = Quantidade de anos 

Aplicando a formula 
100 X 1,04 X 2/10 = r$ 20,80

Gr incorporada 1 = r$ 300,00

Gr incorporada 2 = r$ 20,80 

VD 007036 – VantaGem PeSSoal – lC 1080/2008

esta vantagem pessoal tem como fundamento o § 2º do artigo 
2º das disposições Transitórias da lei complementar nº 1.080/08 e 
destina-se aos servidores que após a realização do enquadramen-
to obtiveram no somatório valor inferior à remuneração mensal 
do mês imediatamente anterior ao do mês do enquadramento. o 
enquadramento ocorreu a partir de 01/10/2008, devendo, deste 
modo, ser considerada para apuração da diferença a remuneração 
de setembro/2008.

Para fins de apuração da vantagem pessoal deve-se considerar o 
valor do padrão do cargo ou função-atividade acrescido da gratifi-
cação executiva, das vantagens pecuniárias (adicional por tempo de 
serviço e sexta parte) quando for o caso, das gratificações previstas 
nos artigos 44 e 45, da lc nº 1.080/2008 (desde que faça jus no mo-
mento do enquadramento), e do abono complementar de que trata 
a lc nº 975/2005.

exemplo:
Situação em 30/09/2008 (anterior ao enquadramento) – motorista 

– ref. 1 – grau d – 04 aTS
Situação a partir de 01/10/2008 – oficial operacional – ref. 1 – 

grau a – 04 aTS
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Composição
remuneração 

Mensal Em 
30/09/2008

remuneração 
mensal a Partir 
De 01/10/2008

Salário-Base 112,76 165,00
Gratificação Executiva 31,18 520,00
Adicional por Tempo de 
Serviço (4QQ) 22,55 33,00

Gratificação Especial de 
Atividade – GEA 279,95

Gratificação Especial Por 
Atividade no Instituto de 
Infectologia Emílio Ribas e 
CRT/DST–AIDS

223,96

Gratificação Fixa 13,74
Gratificação Extra 25,36
Gratificação de Assistência 
e Suporte a Saúde 60,00

Gratificação Geral 80,00
TOTAL 849,50 718,00

849,50 – 718,00 = r$ 131,50

VantaGem PeSSoal – lC 1.080/2008 = r$ 131,50

VD 007043 – VantaGem PeSSoal – lC 1157/2011

esta vantagem pessoal tem como fundamento o § 3º do artigo 
20 das disposições Transitórias da lei complementar nº 1.157/2011 
e destina-se aos servidores que após a realização do enquadramento 
obtiveram no somatório valor inferior à remuneração mensal do mês 
imediatamente anterior ao do mês do enquadramento. o enquadra-
mento ocorreu a partir de 01/07/2011, devendo, deste modo, ser con-
siderada para apuração da diferença a remuneração de junho 2011.

Para fins de apuração da vantagem pessoal deve-se considerar o va-
lor do padrão do cargo ou função-atividade acrescido da gratificação 
executiva, das vantagens pecuniárias (adicional por tempo de serviço e 
sexta parte) quando for o caso, das gratificações previstas nos artigos 62 
e 63, da lc nº 1.157/2011 (desde que faça jus no momento do enqua-
dramento), e do abono complementar de que trata a lc nº 1.135/2011.
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exemplo:
Situação em 30/06/2011 (anterior ao enquadramento) – Psicólogo 

– ref. 1 – grau g – 05 aTS
Situação a partir de 01/07/2011 – agente Técnico de assistência a 

Saúde – ref. 1 – grau B – 05 aTS

Composição
remuneração 

Mensal em 
30/06/2011

remuneração 
mensal a Partir 
de 01/07/2011

Salário-Base 566,01 573,30
Gratificação Executiva 54,00 640,00
Adicional por Tempo de 
Serviço (5QQ)

141,50 143,32

Gratificação Especial de 
Atividade – GEA

521,02

Gratificação Geral 80,00
TOTAL 1362,53 1356,62

1362,53 – 1356,62 = r$ 5,91

VantaGem PeSSoal – lC nº 1.157/2011 = r$ 5,91

VD 007044 – VP lC 1157/11 – inC XV art. 37 CF/88

destinam-se às classes pertencentes à lc nº 1.157/2011.

de acordo com o artigo 37, inciso XV, da cF/88, os subsídios e os 
vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredu-
tíveis, ressalvadas as exceções expressas naquela carta magna.

Feito o enquadramento previsto na lc nº 1.157/2011 e resultando 
em vencimento menor que o do mês imediatamente anterior (06/2011) 
a diferença será paga na forma de vantagem pessoal.

Para fins de cálculo da irredutibilidade, deve-se considerar todas as 
parcelas que compõem os vencimento, exceto os benefícios (salário-
-família e auxílio transporte), o adicional de insalubridade e o adicional 
de periculosidade, quando houver.

exemplo: enfermeiro – ref. 1 – grau h enquadrado a partir de 
01/07/2011 na ref. 1 – grau d com 05 aTS, 10/10 incorporados ao cargo 
de diretor Técnico i, Sexta Parte e Sexta Parte sobre integrais Vencimentos.
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Composição
remuneração 

Mensal em 
30/06/2011

remuneração 
mensal a Partir 
de 01/07/2011

Salário-Base 614,12 632,06
Art. 133 – Dif. Vencimentos 
(10/10) 2.070,95 1.459,57

GEA – Grat. Especial de 
Atividade 699,88 0,00

Grat. Executiva 54,00 823,00
Gratificação Geral 80,00 0,00
Grat. Representação 
Incorporada 354,00 354,00

Sexta Parte s/ Vencs. 
Integrais 138,97 137,16

Adicional por Tempo de 
Serviço (5QQ) 153,53 158,01

Adicional s/ Grat. 
Representação Incorp. 88,50 88,50

Sexta Parte 127,94 131,67
Sexta Parte s/ Grat. Repres. 
Incorporada 73,75 73,75

TOTAL 4.455,64 3.857,72

4.455,64 – 3.857,72 = r$ 597,92 – VP lC 1.157/11 – inC. XV art. 37 
CF/88 = r$ 597,92

VD 007045 – VantaGem PeSSoal – lC 1193/2013

esta vantagem pessoal tem como fundamento o § 2º do artigo 2º das 
disposições Transitórias da lei complementar nº 1.193/2013 e destina-
-se aos servidores que após a realização do enquadramento, obtiveram 
no somatório valor inferior à remuneração mensal do mês imediatamen-
te anterior ao do mês do enquadramento. o enquadramento ocorreu a 
partir de 01/02/2013, devendo, deste modo, ser considerada para apu-
ração da diferença a remuneração de janeiro de 2013.

Para fins de apuração da vantagem pessoal deve-se considerar o 
valor do padrão do cargo ou função-atividade acrescido da gratifi-
cação executiva, das vantagens pecuniárias (adicional por tempo de 
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serviço e sexta parte) quando for o caso, da gratificação especial por 
atividade hospitalar em condições especiais de Trabalho – geah, da 
gratificação especial por atividade Prioritária e estratégica – geaPe, da 
gratificação especial por atividade no instituto de infectologia “emílio 
ribas” e centro de referência e Treinamento – dST/aidS – geer pre-
vistas, respectivamente, nos artigos 22, 23 e 24 da lc nº 674/1992, da 
gratificação pelo desempenho e apoio à assistência médica ao Servi-
dor Publico estadual – gdamSPe, da gratificação pelo desempenho 
e apoio às atividades Periciais e de assistência a Saúde – gdaPaS, da 
Vantagem Pessoal da lc nº 1.157/2011, e da Vantagem Pessoal do 
inciso XV do artigo 37 da cF/88 decorrente de enquadramento da lc 
nº 1.157/2011.

exemplo:
Situação em 31/01/2013 (anterior ao enquadramento) – médico – 

20 horas – ref. 1 – grau B – 02 aTS
Situação a partir de 01/02/2013 – médico i – 20 horas – Padrão 1 – 02 aTS

Composição
remuneração 

Mensal em 
31/01/2013

remuneração 
mensal a Partir 
de 01/02/2013

Salário-Base 736,12 1.900,00
Grat. Executiva 1.291,96 750,00
Adicional por Tempo de Serviço 
(2QQ) 73,61 190,00

GEER- Grat. Esp. I.E.RIBAS/CRT/AIDS 812,00
TOTAL 2.913,69 2.840,00

2.913,69 – 2.840,00 = r$ 73,69

VantaGem PeSSoal – lC 1.193/2013 = r$ 73,69

VD 008051 – SeXta Parte SoBre VenCimentoS inteGraiS a.j

Trata-se de ganho por ação judicial tendo como condição o recebi-
mento de sexta parte.

entram na base de cálculo deste Vd todas as gratificações percebi-
das pelo servidor, excetuando o adicional de insalubridade e gratifica-
ção de representação incorporada, que tem Vd específico.
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com a absorção de algumas gratificações no valor da gratificação 
executiva, a exemplo das classes pertencentes ao regime retribuitório 
da lc nº 1.080/2008, este Vd passa a ser calculado apenas sobre a 
gratificação executiva.

este código de Vd é recalculado no eX (variação de exercício) e pago 
embutido na diferença do eX para o PV (provimento). 

caso o servidor possua a implantação dos códigos 001007 – piso salarial, 
005005 – gratificação de representação, 004021 – geaPe, 004022 – geah e 
004023 – geer, deve-se apurar 1/6 sobre eles e acrescentar no Vd 008051.

exemplo: enFermeiro – receBe graTiFicaÇÃo eXecUTiVa (r$ 
880,61) geaPe (r$ 280,00) e geah (r$ 140,00)

Fórmula de Cálculo
a /6 + B/6 + c/6

a = Valor das gratificações que neste caso é r$ 880,61 (gratificação 
executiva)
B = Valor de geaPe = r$ 280,00
c = Valor de geah = r$ 140,00

Aplicando a fórmula 
880,61/6+280,00/6+140,00/6 = 146,76 + 46,66 + 23,33 = 216,75

Sexta Parte sobre integrais Vencimentos a.j = r$ 216,75

VD 008087 – aDiCional SoBre VenCimentoS inteGraiS a.j

Trata-se de ganho por ação judicial tendo como condição o recebi-
mento de adicional por tempo de serviço. 

entram na base de cálculo deste Vd todas as gratificações perce-
bidas pelo servidor, inclusive o adicional de insalubridade excetuando 
a gratificação de representação incorporada, que tem Vd específico.

este código de Vd é recalculado no eX (variação de exercício) e pago 
embutido na diferença do eX para o PV (provimento).

caso o servidor possua a implantação dos códigos 001007 – piso 
salarial, 004021 – geaPe, 004022 – geah e 004023 – geer, apurar o % 
dos quinquênios e adicionar no Vd 008087.
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exemplo: médico iii com 6 adicionais por Tempo de Serviço, gratifica-
ção executiva (r$ 900,00) e adicional de insalubridade 40 % (r$ 543,27)

Fórmula de Cálculo
(a+B) X c 

a = Valor da gratificação executiva
B = Valor do adicional de insalubridade 
c = % de quinquênios

Aplicando a fórmula 
900,00 + 543,27 x 30 % = 432,98

adicional sobre integrais Vencimentos a.j = r$ 432,98

VD 009001 – aDiCional Por temPo De SerViÇo

O adicional por tempo de serviço é concedido ao servidor a cada 
1.825 dias de efetivo exercício, com base no artigo 129 da constituição 
estadual de 1989. 

salário-base;

pró-labores e suas substituições;

incorporação dos pró-labores; 

vantagens pessoais

1 (um) adicional equivale  
a 5% dos vencimentos

este código de Vd é recalculado no eX (variação de exercício)  e 
pago embutido na diferença do eX para o PV (provimento).

Fórmula de Cálculo
(a+B) X c/100

a = Valor do Salário-Base
B = Valor das demais gratificações
c = % quinquênio

exemplo 1
mÉdico iii em Jornada de 24 horas, Padrão 3 equivalente a r$ 

2.610,37 com incorporação de décimos de Pró-labore, perfazendo o 
valor de r$ 114,00, com 6 adicionais (30%) 
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Aplicando a fórmula 
a+BXc/100
2.610,37 + 114,00 X 30/100 = 817,31

adicional por tempo de serviço 6 QQ = r$ 817,31

exemplo 2 
oficial administrativo Padrão 01 B em Jornada de 30 horas equiva-

lente a r$ 420,25 vantagem pessoal da lc 1.080/2008 no valor de r$ 
6,40 e mais Pró-labore do artigo 19 da lc 1.080/2008 no valor de r$ 
189,06, com 5 adicionais (25 %)

Aplicando a fórmula
a+BXc/100
420,25+6,40+189,06 x 25/100 = 153,92

adicional por tempo de serviço 5 QQ = r$ 153,92

VD 009002 – aDiCional S/Gr. De rePreSentaÇÃo inCorPoraDa

entram para o cálculo desta vantagem os códigos de gr incorpora-
da inclusive as gratificações de representação incorporadas por ganho 
de ação judicial.

Fórmula de Cálculo
a X B/100

a = Somatório dos VdS de gr incorporada
B = % de quinquênios 

exemplo 
Servidor com 6/10 gr incorporada de diretor Técnico de Saúde ii 

recebendo o valor de r$ 300,00 e com 6 quinquênios – (30 %)

Aplicando a fórmula
300,00 X 30/100 = 90,00

adicional sobre a Gr incorporada = r$ 90,00
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VD 010001 – SeXta-Parte

inicialmente, esta vantagem prevista nos termos do artigo 129 da 
ce de 1989 era concedida somente aos servidores efetivos e nomeados 
em comissão, tendo sido, no entanto,  estendida aos admitidos nos 
termos da lei 500/74, pelo despacho normativo do governador – dng 
de 22/11/2011.

este código de Vd é recalculado no eX (variação de exercício)  e 
pago embutido na diferença do eX para o PV (provimento).

artigo 133salário-base;

    

aTS sobre vencimentos integrais – aJ/

adicional sobre vencimentos integrais – SJ/

ATS

pró-labores específicos

Base de cálculo

Substituição

Fórmula de Cálculo
a/6

a = Somatório dos VDs que entram para a Base de cálculo

exemplo 
médico recebe r$ 2.610,37 de salário-base, r$ 114,00 de artigo 

133 de Pró-labore específico r$ 432,98 de aTS sobre integrais Venci-
mentos – aJ, r$ 1.206,00 de aTS sobre o PPm-aJ e r$ 817,31 referente 
a 6 quinquênios, perfazendo um total de r$ 5.180, 66.

Aplicando a fórmula 
5.180,66/6 = r$ 863,44

Sexta Parte = r$ 863,44

VD 010002 – SeXta-Parte S/Gr. inCorPoraDa

entram para o cálculo desta vantagem os códigos de gr incorpora-
da inclusive as gratificação de representação incorporadas por ganho 
de ação judicial e o adicional sobre a gr incorporada. 
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Fórmula de Cálculo
a / 6

a = Somatório dos VdS de gr incorporada e adicional sobre a gr 
incorporada 

exemplo 
Servidor recebendo o valor de r$ 300,00 referente à gr incorpora-

da mais r$ 90,00 de adicional sobre gr incorporada.

Aplicando a fórmula
390,00/6 = 65,00

Sexta Parte sobre a Gr incorporada = r$ 65,00

VD 010009 – SeXta-Parte S/aDiCional De inSaluBriDaDe

entram para o cálculo desta vantagem os códigos de adicional de insa-
lubridade, inclusive os adicionais de insalubridade ganhos por ação judicial. 

Fórmula de Cálculo
a / 6

a = Somatório dos VdS de adicional de insalubridade e adicional de 
insalubridade ganhos por ação judicial.

exemplo 
Servidor recebendo o valor de r$ 543,27 

Aplicando a fórmula
543,27/6 = 90,54

Sexta Parte sobre adicional de insalubridade = r$ 90,54

VD 011003 – Pro-laBore l.10168/68

de conformidade com o artigo 28 da lei nº 10.168/1968, “fica o Po-
der executivo autorizado a conceder, por decreto, nos casos decorren-
tes de reforma administrativa, pró-labore aos servidores designados 
para o exercício de função de chefia ou de direção de unidade existente 
por força de lei ou de decreto e que não tenha o cargo corresponden-
te”. atualmente, a criação do pró-labore é de competência do Secretá-
rio da Pasta, ouvida a Unidade central de recursos humanos.
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o valor do pró-labore previsto no artigo 28 da lei nº 10.168/1968 
“será o correspondente à diferença entre o valor da referência do cargo 
ou função exercidos pelo servidor e o da referência do cargo de chefia 
ou de direção, cabível na unidade”, acrescido, quando for o caso, o adi-
cional por tempo de serviço e a sexta parte dos vencimentos. 

Fórmula de Cálculo 
((a+B+c)-(d+e+F)) 
A = Valor do salário-base da função para a qual foi designado
B = Valor da gratificação executiva
C = Valor do Adicional por Tempo de Serviço na função para a qual 
foi designado
d = Valor do salário-base do cargo/ função de que é titular
e = Valor da gratificação executiva do cargo/ função de que é titular
F = Valor do adicional por Tempo de Serviço no cargo/ função de 
que é titular

a = valor do salário-base da ref. 8 obtido no Subanexo 9 do anexo 
Vi da lc 1.157/2011 = r$ 1.251,90

B = valor da gratificação executiva da função a qual foi designa-
do obtida pela aplicação do coeficiente previsto no anexo Viii da lc 
1.157/2011 sobre o valor da UBV = r$ 1481,95

C = valor de 02 quinquênios na função de Diretor Técnico de Saúde 
ii = r$ 125,19

d = valor do salário-base do cargo/função agente Técnico de assis-
tência a Saúde Padrão 1-B previsto na lc 1.157/2011 = r$ 613,43

e = valor da gratificação executiva obtida pela aplicação do coefi-
ciente previsto no anexo Viii da lc 1.157/2011 sobre o valor da UBV = 
r$ 684,80

F = valor de 2 quinquênios na função de agente Técnico de assistên-
cia à Saúde = r$ 61,34

exemplo
agente Técnico de assistência à Saúde (Terapeuta ocupacional) – 

ref. 1-B – 2 Quinquênios, designado diretor Técnico de Saúde ii – ref. 8.
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Composição
Diretor técnico  

de Saúde ii
agente técnico de 

Assistencia a Saúde
Salário-Base 1.251,90 613,43
Gratificação Executiva 1.481,95 684,80
Adicional por Tempo de 
Serviço (2QQ)

125,19 61,34

TOTAL 2.859,04 1.359,57

r$ 2.859,04 – r$ 1.359,57 = r$ 1.499,47

Pró-labore lei 10.168/68 = r$ 1.499,47

VD 011016 – PrÓ-laBore-PeSQuiSaDor CientiFiCo

de conformidade com o artigo 12 da lei complementar nº 125/1975, 
com redação alterada pelo artigo 4º da lei complementar nº 727/1993, 
“as funções de encarregatura chefia, assistência, direção e coordenação 
das unidades dos institutos de Pesquisa caracterizadas como específicas 
de Pesquisador científico, identificadas por decreto, serão remuneradas 
mediante gratificação pró- labore, calculada sobre o valor da referência 
do cargo de Pesquisador científico Vi – PQc-6”. 

abaixo os valores de percentual de cada função correspondente à 
classe de PQC

Denominação da Função Percentual
Coordenador 23,00%
Diretor Técnico de Departamento 19,00%
Diretor Técnico de Divisão

16,00%
Assistente Técnico de Divisão
Diretor Técnico de Serviço 12,00%
Chefe de Seção Técnica 10,00%
Encarregado de setor Técnico 06,00%

Fórmula de Cálculo 
aXB

a = Valor do padrão correspondente ao nível Vi na jornada de tra-
balho do servidor = r$ 9.893,57
B = % a que se refere a função exercida pelo servidor = 12 %
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exemplo
Pesquisador científico nível Vi designado diretor Técnico de Serviço, 

jornada de 40 horas.

aplicando a fórmula (aXB) 
9.893,57X12% = r$ 1.187,22

Pró-labore Pesquisador Científico = r$ 1.187,22

VD 011022 – PrÓ-laBore enGenheiro

de conformidade com o artigo 13 da lei complementar nº 439/1985, 
com  redação alterada pelo artigo 9º da lei complementar nº 540/1988, 
de 26 de dezembro de 1988 “as funções de coordenação, direção, asses-
soramento, assistência, supervisão, chefia e encarregatura de unidades 
que venham a ser caracterizadas como atividades específicas de enge-
nheiro, de arquiteto e de engenheiro agrônomo, serão retribuídas com 
gratificação pró-labore, calculada mediante aplicação de percentuais so-
bre o valor do vencimento da classe Vi desses cargos”.

abaixo os valores de percentual de cada função correspondente à 
classe de engenheiro:

Denominação da Função Percentual
Coordenador 20,00%
Diretor Técnico de Departamento

18,00%Assessor Técnico de Gabinete
Assistente Técnico de Coordenador
Diretor Técnico de Divisão

16,00%Assistente de Planejamento e Controle III
Assistente Técnico de Direção III
Diretor Técnico de Serviço

14,00%Assistente de Planejamento Controle II
Assistente Técnico de Direção II
Assistente Técnico de Gabinete II
Assistente de Planejamento Controle I

13,00%Assistente Técnico de Direção I
Assistente Técnico de Gabinete I
Chefe de Seção Técnica 10,00%Supervisor de Equipe Técnica
Encarregado de setor Técnico 07,00%
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exemplo
engenheiro V designado na função de chefe de Seção Técnica, ca-

racterizada como específica de engenheiro, de arquiteto e de enge-
nheiro agrônomo.

Fórmula de Cálculo 
[(a + B) X c] 

a = Valor do padrão correspondente ao nível Vi na jornada de tra-
balho do servidor = r$ 1.121,55
B = Valor do Salário complemento do nível Vi = r$ 6.344,16 
c = % a que se refere a função exercida pelo servidor de chefe de 
Seção Técnica = 10 %

aplicando a fórmula [(a + B) X c] = [(1.121,55 + 6.344,16)x10%] = 
r$ 746,57

Pró-labore engenheiro = r$ 746,57

VD 011041 – PrÓ-laBore art. 19 - lC - 1080/08

de conformidade com o artigo 19 da referida lei complementar al-
terado pelo inciso i do artigo 12 da lc 1.158/2011, “o servidor que fizer 
uso da opção prevista no artigo 15 abaixo transcrito, quando nomeado 
para cargo em comissão ou designado para exercício de função-ativi-
dade, em confiança abrangido pela mesma lei complementar, fará jus à 
percepção de gratificação pró- labore, calculada mediante a aplicação 
do percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da referência 
correspondente ao cargo em comissão ou função-atividade em con-
fiança para o qual foi nomeado, admitido ou designado, acrescido do 
valor da gratificação executiva correspondente”.

o artigo 15 da lei complementar nº 1.080/2008 estabelece que “o 
servidor titular de cargo ou ocupante de função-atividade abrangido 
por esta lei complementar que estiver ou vier a prover cargo em comis-
são, poderá optar pelos vencimentos ou salários correspondentes ao 
cargo efetivo ou à função-atividade do qual seja titular ou ocupante”.

exemplo
oficial administrativo nomeado em comissão diretor Técnico ii – 40 

horas – ref. 11
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Fórmula de Cálculo 
[(a+B)X c] 

a = Valor da referência correspondente ao cargo em comissão, ou 
seja, diretor Técnico ii em jornada de 40 horas obtido no anexo iV 
da lc 1.158/2011 =r$ 869,91
B = Valor da gratificação executiva correspondente ao cargo em 
comissão para o qual o servidor foi nomeado = r$ 2.388,24
c = % a que se refere o pró-labore do artigo 19 da lc 1.080/2008 = 15%

Aplicando a fórmula [(a+B)X c] 
[(869,91+2.388,24)X 15%] = r$ 488,72

Pró-labore artigo 19 – lC 1.080/2008 = r$ 488,72 

VD 011045 – Pro-laBore art 30 lC 1157/2011 

de conformidade com o artigo 30 da lei complementar nº 
1.157/2011, “o exercício das funções de encarregatura e chefia de uni-
dades, que venham a ser caracterizadas como atividades específicas das 
classes de agente Técnico de assistência à Saúde, de enfermeiro e de 
médico-Veterinário, será retribuído mediante gratificação pró-labore, 
calculada sobre o valor do grau “a” da referência inicial do respectivo 
cargo ou função-atividade, nos seguintes coeficientes:

i - encarregatura: 0,45 (quarenta e cinco centésimos);
ii - chefia: 0,90 (noventa centésimos)”.

cabe ressaltar que este pró-labore só se aplica quando a identifica-
ção das funções, a fixação das respectivas quantidades e a indicação 
das unidades a que se destinam forem estabelecidas em decreto”.

exemplo
Agente Técnico de Assistência a Saúde – Atas designado Encarrega-

do de Saúde I

Fórmula de Cálculo 
(aXB) 

A = Valor do grau A correspondente ao cargo-função de Agente Téc-
nico de assistência à Saúde – atas grau a obtido no Subanexo 6 do 
anexo Vi da lc 1.157/2011 = r$ 584,22
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B = coeficiente do pró-labore correspondente à função de encarre-
gado de Saúde i a que se refere o artigo 30 da lc 1.157/2011 = 0,45

Aplicando a fórmula (a x B) 
(584,22 X 0,45) = r$ 262,89

Pró-labore artigo 30 da lC 1.157/2011 = r$ 262,89

VD 011046 – Pro-laBore artiGo 27 Da lC 1157/11 

de conformidade com o artigo 27 da lei complementar nº 
1.157/2011, “o exercício das funções de coordenação, direção, assis-
tência, supervisão, chefia e encarregatura de unidades, que venham 
a ser caracterizadas como atividades específicas das classes de cirur-
gião-dentista, de médico e de médico Sanitarista, será retribuído com  
gratificação pró -labore, calculada mediante a aplicação de coeficientes 
sobre o valor do grau “a” da referência inicial do respectivo cargo ou 
função-atividade, em Jornada Básica de Trabalho médico-odontoló-
gica ou em Jornada médica específica”.

abaixo os coeficientes correspondentes a cada função:

Denominação da Função Coeficiente
Coordenador de Saúde 4,50
Diretor Técnico de Saúde III 4,00
Diretor Técnico de Saúde II 3,00
Diretor Técnico de Saúde I 2,20
Assistente Técnico de Coordenador de Saúde 2,20
Assistente Técnico de Saúde III 1,70
Assistente Técnico de Saúde II 1,20
Assistente Técnico de Saúde I 0,80
Inspetor de Área 0,50
Sanitarista Assistente 0,50
Supervisor de Área 0,50
Supervisor de Equipe 0,50
Chefia 0,50
Encarregatura 0,25

cabe ressaltar que este pró-labore só se aplica quando a identificação 
das funções, a fixação das respectivas quantidades e a indicação das uni-
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dades a que se destinam forem estabelecidas em decreto. com o adven-
to da lei complementar nº 1.193/2013 que institui a carreira de médico, 
este artigo passou a se aplicar apenas à classe de cirurgião-dentista.

exemplo
cirurgião-dentista – 20 horas – designado diretor Técnico de Saúde iii

Fórmula de Cálculo 
(a x B) 

A = Valor do grau A correspondente ao cargo-função de Cirurgião-
-dentista obtido na Tabela ii, do Subanexo 5 do anexo Vi da lc 
1.157/2011 = r$ 701,06
B = coeficiente do pró-labore correspondente à função de diretor 
Técnico de Saúde iii = 4,00

aplicando a fórmula (a x B) 
(701,06X 4,00) = r$ 2.804,24

Pró-labore artigo 27 da lC 1.193/2013 = r$ 2.804,24

VD 011053 – Pro-laBore art. 20 - lC 1193/2013

de conformidade com o artigo 20 da lei complementar nº 
1.193/2013, com redação dada pelo inciso V, do artigo 7º da lei com-
plementar nº 1.239/2014, “as funções de direção, chefia, supervisão 
e encarregatura de unidades que venham a ser caracterizadas como 
atividades específicas de integrantes da carreira de médico serão re-
tribuídas com gratificação pró-labore, calculada mediante aplicação de 
coeficientes sobre o valor da referência m-i fixado para Jornada Parcial 
de Trabalho”.

abaixo os valores de coeficientes correspondentes a cada função:

Denominação da Função Coeficiente
Diretor Técnico de Saúde III 1,50
Diretor Técnico de Saúde II 1,00
Diretor Técnico de Saúde I 0,70
Supervisor de Equipe Técnica de Saúde 0,30
Chefia de Saúde II 0,30
Encarregado de Saúde II 0,20
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cabe ressaltar que este pró-labore só se aplica quando, a identifi-
cação das funções, a fixação das respectivas quantidades e a indicação 
das unidades a que se destinam, forem estabelecidas em decreto.

exemplo
médico ii – 24 horas – designado diretor Técnico de Saúde iii

Fórmula de Cálculo 
(aXB) 

a = Valor da referência m-i fixado para a jornada parcial de traba-
lho obtido na Tabela ii, do Subanexo 3 do anexo i da lc 1.193/2013 
= r$ 1.900,00
B = coeficiente do pró-labore correspondente à função de diretor 
Técnico de Saúde iii = 1,50

Aplicando a fórmula (a x B) 
(1.900,00 X 1,50) = r$ 2.850,00

Pró-labore artigo 20 da lC 1.193/2013 = r$ 2.850,00

VD 012001 – aDiCional De inSaluBriDaDe

Aos servidores da administração centralizada e das autarquias do 
estado é concedido o adicional de insalubridade pelo exercício em uni-
dades ou atividades consideradas insalubres, obedecendo às regras da 
lc nº 432/1985, com alterações na lc nº  1.179 de 26/06/2012, em que 
o mesmo passa a ser reajustado, anualmente, no mês de março, com 
base no Índice de Preços ao consumidor - iPc, apurado pela Fundação 
instituto de Pesquisas econômicas – Fipe. 

Base de Cálculo (atual)
de acordo com o comunicado caF/Ucrh nº 01, de 18 de março de 

2014, o índice acumulado do iPc/Fipe, referente ao período de janeiro 
a dezembro/2013, é de 3,88%, para fins de reajuste do valor do adicio-
nal de insalubridade. 

Valores referentes a 1º de março de 2014

Máximo – 40 % R$ 543,26
Médio – 20 % R$ 271,63
Mínimo – 10 % R$ 135,81
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VD 012007 – aDiCional De inSaluBriDaDe

aos servidores celetistas será concedido o adicional de insalubridade 
pelo exercício em unidades ou atividades consideradas insalubres, obede-
cendo às regras estabelecidas pelo artigo 192 da clT, que transcrevemos:

“art. 192 - o exercício de trabalho em condições insalubres, 
acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo ministério 
do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectiva-
mente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 
10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, conforme 
classifiquem nos graus, máximo, médio e mínimo.”

exemplo
Servidor celetista com concessão de adicional de insalubridade 

grau médio (20%)

Fórmula de Cálculo 
a X B / 100

a= Valor do salário-mínimo vigente = r$ 788,00
B = percentual de insalubridade informado no financeiro

Aplicando a fórmula
788,00 X 20/100 = 157,60

adicional de insalubridade = r$ 157,60 

VD 012020 – auXílio tranSPorte

o auxílio transporte destina-se aos servidores da administração 
centralizada e das autarquias do estado, dos Quadros do Poder Judici-
ário, Poder legislativo e ministério Público, exceto servidores regidos 
pela consolidação das leis do Trabalho, com base na lei nº 6.248, de 
13 de dezembro de 1988 (vigência 01/01/89), regulamentado pelo de-
creto nº 30.595, de 13 de outubro de 1989.

Considera-se para o cálculo:
• o valor da despesa diária de condução, o qual é publicado 

mensalmente pela resolução da Secretaria da Fazenda, cujo 
anexo da resolução SF 07 de 28/01/2015 disponibilizamos 
abaixo: 
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região administrativa Valor Diário da Despesa 
De Condução - r$

Região Metropolitana da Grande São Paulo 14,00
Santos 8,70
Taubaté 10,20
Sorocaba 10,05
Campinas 10,50
Ribeirão Preto 9,00
Bauru 9,00
São José do Rio Preto 7,29
Araçatuba 8,40
Presidente Prudente 8,40
Marília 8,55
Araraquara 9,00

• o número de dias trabalhados, que para apuração será o mês 
imediatamente anterior ao do pagamento, por exemplo: mês 
de pagamento setembro/2014, crédito em 07/10/2014, consi-
dera-se o mês de agosto/2014; 

• 6 % dos vencimentos do servidor, excluindo o salário-família, o 
salário-esposa, o adicional de insalubridade, a gratificação por 
trabalho noturno, a gratificação por serviço extraordinário, as 
diárias, a diária alimentação, a ajuda de custo para alimentação 
e o reembolso do regime de quilometragem. 

exemplo 1
executivo Público – referência 1 grau a – Jornada de 40 horas, na 

região metropolitana da grande São Paulo, cujos vencimentos, consi-
derando Salário-Base mais gratificação executiva totalizam r$ 3.091,23.

mês de remuneração setembro/2014 – pagamento em 07/10/2014 
considera-se a frequência de agosto/2014, cujos dias trabalhados tota-
lizam 21 dias. 

Fórmula de Cálculo 
(a X B) – c

A = Valor da despesa diária 
B = números de dias trabalhados no mês
c = 6% dos vencimentos do servidor = r$ 3.091,23 X 6 % = 185,47
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Aplicando a fórmula
(14,00 X 21) – 185,47 = 108,53

auxílio transporte = r$ 108,53 

VD 012092 – aDiCional loCal eXerCíCio meDiCo - lC 1239/14

instituído pela lei complementar nº 1.239/2014, destina aos in-
tegrantes da carreira de médico que estejam desempenhando suas 
atividade em unidades de assistência à saúde, cujo funcionamento se 
reveste de caráter prioritário ou instaladas em locais adversos e que, 
por estas características, apresentam dificuldade de recrutamento e de 
permanência destes profissionais.

cabe ressaltar que este adicional só se aplica quando a identifica-
ção das unidades a que se destinam foi estabelecida em decreto.

o valor do adicional será concedido na base de 30% sobre a referên-
cia inicial da carreira de médico, observada a jornada de trabalho a que 
estiver sujeito o servidor e, poderá ser, a pedido, substituído de acordo 
com a titulação comprovada, na seguinte conformidade:

• 35% (trinta e cinco por cento) pela apresentação do título de 
mestrado;

• 40% (quarenta por cento) pela apresentação do título de dou-
torado;

• 45% (quarenta e cinco por cento) pela apresentação do título 
de pós-doutorado.

exemplo 1
médico em Jornada Parcial de Trabalho – 20 horas, com concessão 

de adicional de local de exercício 30%.

Fórmula de Cálculo
a X B 

a = referência inicial da carreira para jornada de 20 horas = r$ 1.900,00 
B = coeficiente de acordo com concessão = 30%

Aplicando a fórmula
r$ 1.900,00 X 30% = r$ 570,00

aDiC. loCal eXerC. mÉDiCo – lC 1.239/14 = r$ 570,00



73

exemplo 2 
médico ii em Jornada reduzida de Trabalho – 12 horas, substituiu o 

adicional de local de exercício por apresentação de título de doutorado.

Fórmula de Cálculo
a X B 

a = referência inicial da carreira para jornada de 12 horas = r$ 1.140,00 
B = coeficiente de acordo com a titulação = 40%

Aplicando a fórmula
r$ 1.140,00 X 40% = r$ 456,00

aDiC. loCal eXerC. mÉDiCo – lC 1.239/14 = r$ 456,00

VD 016005 – FÉriaS 1/3 – eFP – DeC. 29439/88 

de conformidade com o inciso XVii, do artigo 7º da constituição Fe-
deral e artigo 1º do decreto nº 29.439/1988 “a retribuição mensal a ser 
paga aos funcionários e servidores da administração centralizada, das 
autarquias e das Universidades estaduais, quando em gozo de férias, 
será acrescida de 1/3 (um terço) do seu valor”.

o acréscimo de 1/3 será concedido com base na retribuição a que 
faz jus o funcionário ou servidor no dia do início das férias. entendem-se 
como retribuição mensal o valor dos vencimentos, remuneração ou sa-
lários, acrescidos das demais vantagens que tenham sido incorporadas 
para todos os efeitos legais e aquelas cuja percepção por ocasião das 
férias estejam legalmente asseguradas. o pagamento será proporcio-
nal quando o período de férias for inferior a 30 (trinta) dias.

exemplo 1
Férias integrais (30 dias)

assistente Técnico de coordenador de Saúde – jornada 30 horas – refe-
rência 10 – 10/10 da gratificação de representação incorporados – 5 quin-
quênios de Adicional por Tempo de Serviço – Sexta Parte dos Vencimentos – 
Férias 30 dias de 27/10/2014 a 25/11/2014 referentes ao exercício de 2014.

Fórmula de Cálculo 
(a/3)

A = Valor da remuneração na data da concessão das férias
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Apurando o valor da remuneração: 

Composição Folha normal de 
Setembro/2014

Salário-Base 1.374,95
Grat. Executiva 2.134,65
Grat. Repr. Incorp. LC 813/96 (10/10) 354,00
Adicional por Tempo de Serviço (5QQ) 343,73
Adic. s/ Grat. Representação Incorp. 88,50
Sexta Parte 286,44
Sexta Parte s/ Grat. Repr. Incorp. 73,75
TOTAL 4.656,02

Aplicando a fórmula
4.656,02/3 = r$ 1.552,00

FÉriaS 1/3 – eFP (30 dias) = r$ 1.552,00

exemplo 2
Férias fracionadas (15 dias)

oficial administrativo – jornada 40 horas – referência 1 – grau B 
– 9/10 de chefe i incorporados – 1/10 de diretor i incorporado – 1/10 
da gratificação de representação incorporada – ação Judicial adicio-
nal por Tempo de Serviço sobre integrais Vencimentos – 4 quinquênios 
de Adicional por Tempo de Serviço – Sexta Parte dos Vencimentos – 
designados em pró-labore na função de diretor i – Férias 15 dias de 
24/09/2014 a 08/10/2014 referentes ao exercício de 2014.

Fórmula de Cálculo 
((a/30) X B)/3

A = Valor da remuneração na data da concessão das férias
B = Quantidade de dias de férias = 15

Apurando o valor da remuneração:

Composição Folha normal de 
Setembro/2014

Salário-Base 560,33
Art. 133 CE – Dif. Vencimentos (09/10) 421,12
Art. 133 CE – Dif. Vencimentos (01/10) 154,48
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Composição Folha normal de 
Setembro/2014

Grat. Executiva 308,35
Gratificação de Representação 318,60
Grat. Repr. Incorp. LC 813/96 (01/10) 35,40
Adic. Tempo Serv. s/Venc. Integrais – AJ 125,39
Adicional por Tempo de Serviço (4QQ) 112,08
Adic. s/ Grat. Representação Incorp. 7,08
Sexta Parte 132,96
Sexta Parte s/ Grat. Repr. Incorp. 7,08
Pró-Labore Lei 10.168/68 969,23
TOTAL 3.152,10

Aplicando a fórmula
((3.152,10/30) x 15) /3 = r$ 525,35

FÉriaS 1/3 – eFP (15 dias) = r$ 525,35

VD 016007 – FÉriaS 1/3 – eFP – área raDioloGia

de conformidade com o inciso XVii, do artigo 7º da constituição Fe-
deral e artigo 1º do decreto nº 29.439/1988 “a retribuição mensal a ser 
paga aos funcionários e servidores da administração centralizada, das 
autarquias e das Universidades estaduais, quando em gozo de férias, 
será acrescida de 1/3 (um terço) do seu valor”.

o acréscimo de 1/3 será concedido com base na retribuição a que 
faz jus o funcionário ou servidor no dia do início das férias.

entendem-se como retribuição mensal o valor dos vencimentos, re-
muneração ou salários, acrescidos das demais vantagens que tenham 
sido incorporadas para todos os efeitos legais e aquelas cuja percepção 
por ocasião das férias estejam legalmente asseguradas.

os servidores da área de radiologia farão jus às férias de 20 dias a 
cada semestre de exercício profissional, portanto, a quantidade de dias 
de férias é invariável para esta categoria profissional.



76

exemplo:
Técnico de radiologia – jornada 20 horas – referência 1 – grau B – 

02 quinquênios de adicional por Tempo de Serviço – Férias 20 dias de 
08/06/2014 a 27/06/2014.

Fórmula de Cálculo 
((a/30) X 20) / 3

A = Valor da remuneração na data da concessão das férias

Apurando o valor da remuneração:

Composição Folha normal 
Setembro/2014

Salário-Base 339,30
GEAH – Grat. Esp. Ativ. Hospitalar 80,00
Grat. Executiva 567,10
Adicional por Tempo de Serviço (2QQ) 33,93
Adic. Insalubridade – EFP 543,27
TOTAL 1.563,60

Aplicando a fórmula
((1.563,60/30) x 20) / 3 = r$ 347,47

Férias 1/3 – eFP área radiologia = r$ 347,47

VD 016009 – anteCiPaÇÃo FÉriaS – Clt

de conformidade com o artigo 142 da clT “o empregado perceberá, du-
rante as férias, a remuneração que lhe for devida na data de sua concessão”.

Significa dizer que, ao sair de férias o servidor recebe antecipadamente 
os vencimentos correspondentes ao período de férias que será usufruído.

Por se tratar de uma determinação legal, eis que as férias são con-
sideradas como mês vencido, a antecipação independe da vontade do 
empregado ou do empregador sendo, portanto, obrigatória.

entendem-se como retribuição mensal o valor dos vencimentos, re-
muneração ou salários, acrescidos das demais vantagens que tenham 
sido incorporadas para todos os efeitos legais e aquelas cuja percepção 
por ocasião das férias estejam legalmente asseguradas. o pagamento será 
proporcional quando o período de férias for inferior a 30 (trinta) dias.
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de acordo com os §§ 5º e 6º do artigo 142 da clT o adicional 
noturno será computado no cálculo da remuneração de férias, 
entretanto, por tratar-se das horas noturnas realizadas, durante 
o período aquisitivo e não do valor devido na data da conces-
são das férias, a Unidade deverá fazer a média duodecimal (12 
meses) das horas noturnas trabalhadas no período aquisitivo e 
informar para fins de pagamento.

exemplo 1
Férias 30 dias

médico iii – jornada 20 horas – 4 quinquênios de adicional por Tem-
po de Serviço - período aquisitivo de 21/09/2013 a 20/09/2014 – férias 
30 dias – de 26/10/2014 até 24/11/2014.

Composição Folha normal 
Setembro/2014

antecipação 
De Férias Clt - 

Período de 26/10  
a 24/11/2014

Salário Base 2.175,31 2.175,31
Adicional Noturno – CLT 78,28 0,00
Grat. Executiva 750,00 750,00
PPM – LC 1193/13 COM. 
ART. 5 Lei 8.975/94 3.350,00 3.350,00

Adicional por Tempo de 
Serviço (4QQ) 435,06 435,06

Adicional Insalubridade – 
CLT (1 SM ) 289,60 289,60

TOTAL 7.078,25 6.999,97

anteCiPaÇÃo De FÉriaS Clt = r$ 6.999,97

exemplo 2
Férias 20 dias

oficial operacional –  jornada 30 horas – referência 1 – grau B – 
5 quinquênios de adicional por Tempo de Serviço – período aquisiti-
vo de 11/04/2013 a 10/04/2014 – férias 20 dias – de 13/10/2014 a 
01/11/2014 – abono de férias 10 dias.
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Fórmula de Cálculo
(a/30)XB 

A = Valor da remuneração na data da concessão das férias
B = Quantidade de dias de férias em descanso = 20

Apurando o valor da remuneração 

Composição Folha normal 
Setembro/2014

Salário-Base 420,25
Grat. Executiva 231,26
Adicional por Tempo de Serviço (5QQ) 105,06
Adicional Insalubridade – CLT 289,60
TOTAL 1.046,17

Aplicando a fórmula
(1.046,17/30)X20 = r$ 697,45

anteCiPaÇÃo De FÉriaS Clt = r$ 697,45

VD 016010 – aBono FÉriaS

de conformidade com o artigo 143 da clT “é facultado ao emprega-
do converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em 
abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos 
dias correspondentes”. Significa dizer que o servidor poderá optar por 
descansar durante 2/3 do período de férias e trabalhar o restante 1/3 
do período a que fizer jus. 

o empregado perceberá, durante as férias, a remuneração que lhe 
for devida na data de sua concessão. entendem-se como remuneração 
mensal o valor dos vencimentos, remuneração ou salários, acrescidos 
das demais vantagens que tenham sido incorporadas para todos os 
efeitos legais e aquelas cuja percepção por ocasião das férias estejam 
legalmente asseguradas. o pagamento será proporcional quando o 
período de férias for inferior a 30 (trinta) dias.

exemplo:
auxiliar de Serviços gerais – jornada 30 horas – referência 1 – grau 

B - 4 quinquênios de adicional por Tempo de Serviço – período aqui-
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sitivo de 07/07/2013 a 06/07/2014 – férias 20 dias – de 11/10/2014 a 
30/10/2014 – abono de férias 10 dias.

Fórmula de Cálculo 
(a/30)XB 

A = Valor da remuneração na data da concessão das férias
B = Quantidade de dias convertidos em abono pecuniário = 10

Apurando o valor da remuneração 

Composição Folha normal 
Setembro/2014

Salário-Base 387,45
Piso Salarial – Reaj. Complementar 52,88
Grat. Executiva 191,17
Adicional por Tempo de Serviço 
(4QQ) 77,49

Adicional Insalubridade – CLT (1 SM ) 289,60
TOTAL 998,59

Aplicando a fórmula
(998,59/30)X10 = r$ 332,86

aBono De FÉriaS – Clt = r$ 332,86

VD 016011 – FÉriaS 1/3 – Clt – DeC. 29439/88 

de conformidade com o inciso XVii, do artigo 7º da constituição Fe-
deral e artigo 1º do decreto nº 29.439/1988 “a retribuição mensal a ser 
paga aos funcionários e servidores da administração centralizada, das 
autarquias e das Universidades estaduais, quando em gozo de férias, 
será acrescida de 1/3 (um terço) do seu valor”.

o acréscimo de 1/3 será concedido com base na retribuição a que 
faz jus o funcionário ou servidor no dia do início das férias.

entendem-se como retribuição mensal o valor dos vencimentos, re-
muneração ou salários, acrescidos das demais vantagens que tenham 
sido incorporadas para todos os efeitos legais e aquelas cuja percepção por 
ocasião das férias estejam legalmente asseguradas. o pagamento será 
proporcional quando o período de férias for inferior a 30 (trinta) dias.
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exemplo 1:
oficial administrativo – jornada 40 horas – referência 3 – grau 

a – 5 quinquênios de adicional por Tempo de Serviço – incorporação 
do art. 133 ce/89 7/10 na função de chefe ii – designado chefe ii – 
período aquisitivo de 01/07/2013 a 30/06/2014 – férias 30 dias – de 
06/10/2014 a 04/11/2014.

Fórmula de Cálculo 
(a/3) 

A = Valor da remuneração na data da concessão das férias

Apurando o valor da remuneração 

Composição Folha normal 
Setembro/2014

Salário-Base 747,11
Art. 133 CE – Dif. Vencimentos 510,59
Grat. Executiva 431,69
Vantagem Pessoal – LC 1.080/2008 142,15
Adicional por Tempo de Serviço (5QQ) 222,31
Designação em Cargo Vago 218,83
TOTAL 2.272,68

Aplicando a fórmula 
2.272,68/3 = r$ 757,56

FÉriaS 1/3 – Clt = r$ 757,56

exemplo 2:
oficial administrativo – jornada 40 horas – referência 3 – grau 

a – 5 quinquênios de adicional por Tempo de Serviço – incorporação 
do art. 133 ce/89 7/10 na função de chefe ii – designado chefe ii – 
período aquisitivo de 01/07/2013 a 30/06/2014 – 14 faltas injustifica-
das no decurso do período aquisitivo – férias 24 dias – de 06/10/2014 
a 30/10/2014.

Fórmula de Cálculo 
((a/30) X B) /3 

A = Valor da remuneração na data da concessão das férias
B = Quantidade de dias de férias = 24
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Apurando o valor da remuneração:

Composição Folha normal de 
Setembro/2014

Salário-Base 747,11
Art. 133 CE – Dif. Vencimentos 510,59
Grat. Executiva 431,69
Vantagem Pessoal – LC 1.080/2008 142,15
Adicional por Tempo de Serviço (5QQ) 222,31
Designação em Cargo Vago 218,83
TOTAL 2.272,68

Aplicando a fórmula
((2.272,68/30) X 24) / 3 = r$ 606,05

FÉriaS 1/3 – Clt = r$ 606,05

VD 016012 – FÉriaS 1/3 – aBono - Clt – DeC. 29439/88 

de conformidade com o artigo 5º do decreto nº 29.439/1988, o 
abono de férias previsto no artigo 143 da clT “será calculado sobre a 
remuneração das férias, já acrescido de 1/3 (um terço)”.

isto significa que o acréscimo de 1/3 incidirá sobre o abono de férias.

exemplo:
auxiliar de Serviços gerais – jornada 40 horas – referência  1 – grau B 

– 5 quinquênios de adicional por Tempo de Serviço – período aquisitivo de 
01/07/2013 a 30/06/2014 – férias 30 dias – de 06/10/2014 a 04/11/2014.

Fórmula de Cálculo 
(a/3) 

A = Abono de férias CLT

Apurando o valor do abono de férias 

Composição Folha normal 
Setembro/2014

Salário-Base 516,60
Piso Salarial – Reaj. Complementar 70,50
Grat. Executiva 254,90
Adicional por Tempo de Serviço (5QQ) 129,15
Adicional de Insalubridade – CLT (1 SM) 289,60
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Composição Folha normal 
Setembro/2014

REMUNERAÇÃO MENSAL 2.272,68
ABONO DE FÉRIAS 757,56

Aplicando a fórmula
757,56/3 = r$ 252,52

FÉriaS 1/3 – aBono - Clt – DeC. 29439/88 = r$ 252,52

VD 016066 – FÉriaS 1/3 – PPm lC 1193/2013

VD 016067 – FÉriaS 1/3 – PPm lC 1193/2013 - Clt

estes Vd’s possuem a mesma base de cálculo, sendo o Vd 016066 
utilizado para servidores estatutários e o Vd 016067 utilizado exclusi-
vamente para servidores celetistas.

de conformidade com o § 1º do artigo 17, da lc nº 1.193/2013 o 
Prêmio de Produtividade médica – PPm, será computado para fins de 
cálculo das férias e do acréscimo de 1/3 (um terço) das férias.

além do Prêmio de Produtividade médica – PPm, o cálculo do acrésci-
mo de 1/3 de férias incidirá também sobre adicional por Tempo de Serviço 
sobre o PPm – ação Judicial (quando houver) e Sexta Parte sobre o PPm.

eXemPlo:
médico iii – jornada 12 horas – Prêmio de Produtividade médica – 

PPm, 100% - período aquisitivo 17/03/2013 a 16/03/2014 – férias 30 
dias de 13/10/2014 a 11/11/2014

Fórmula de Cálculo 
(a/3)

a = Valor do Prêmio de Produtividade médica – PPm, para jornada 
de 12 horas, de acordo com o percentual ao qual o servidor faz jus 
= r$ 2.010,00 

Aplicando a fórmula
2.010,00/3 = r$ 669,99

FÉriaS 1/3 – PPm lC 1.193/2013 – Clt = r$ 669,99
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VD 016069 – aBono FÉriaS – Clt – PPm lC 1193/2013 

de conformidade com o artigo 143 da clT “é facultado ao empre-
gado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito 
em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida 
nos dias correspondentes o empregado perceberá, durante as férias, a 
remuneração que lhe for devida na data de sua concessão”.

além do Prêmio de Produtividade médica – PPm, o cálculo do 
abono pecuniário incidirá também sobre Adicional por Tempo de 
Serviço sobre PPm, ação Judicial (quando houver) e Sexta Parte 
sobre o PPm.

exemplo
médico i – jornada 24 horas – Prêmio de Produtividade médica 

100% – período aquisitivo 28/06/2013 a 27/06/2014 – férias 20 dias de 
01/10/2014 a 20/10/2014 – 10 dias em abono pecuniário

Fórmula de Cálculo 
(a/30)XB

a = Valor do Premio de Produtividade médica – PPm, para jornada 
de 24 horas, de acordo com o percentual ao qual o servidor faz jus 
= r$ 4.020,00
B = Quantidade de dias convertidos em abono pecuniário = 10

Aplicando a fórmula
(4020,00/30)X10 = r$ 1.340,00

aBono De FÉriaS – Clt – PPm lC 1.193/2013 = r$ 1.340,00

VD 016070 – FÉriaS 1/3 aBono Clt – PPm lC 1193/2013

de conformidade com o § 1º do artigo 17 da lc nº 1.193/2013 o 
Prêmio de Produtividade médica – PPm, será computado para fins de 
cálculo das férias e do acréscimo de 1/3 (um terço) das férias.

além do Prêmio de Produtividade médica – PPm, o cálculo do acrés-
cimo de 1/3 do abono incidirá também sobre adicional por Tempo de 
Serviço sobre o PPm,  ação Judicial (quando houver) e Sexta Parte sobre 
o PPm,  quando houver.
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exemplo:
médico iii – jornada 20 horas – Prêmio de Produtividade médica 

– PPm, 81% - período aquisitivo 04/03/2012 a 03/03/2013 – férias 20 
dias de 29/09/2014 a 18/10/2014 – 10 dias em abono pecuniário.

Fórmula de Cálculo 
((a/30)XB)/3

a = Valor do Premio de Produtividade médica – PPm, para jornada 
de 20 horas, de acordo com o percentual ao qual o servidor faz jus 
= r$ 2.713,50 
B = Quantidade de dias convertidos em abono pecuniário = 10

aplicando a fórmula:
((2.713,50/30) X 10)/3 = r$ 301,50

FÉriaS 1/3 aBono Clt – PPm lC 1.193/2013 - Clt = r$ 301,50

VD 026046 – PlantÃo teCniCo enFermaGem lC 1176/2012

destina-se às classes de Técnico de enfermagem e tem como funda-
mento a lc 1.157 de 02/12/2011 alterada pela lc nº 1.176 de 30/05/2012. 
O valor do plantão de Técnico de Enfermagem é calculado com base na 
UBV sobre o coeficiente estabelecido no inciso Vii do artigo 10º da lc 
nº 1.176/2012, que alterou o artigo 47 da lc 1.157/2011.

exemplo
Técnico de enfermagem com 3 plantões

Fórmula de Cálculo
aXBXc

a = Valor da UBV
B = coeficiente de 2,9590
c = Quantidade informada no movimento financeiro 

Aplicando a fórmula
100,00 X 2,9590 X 3 = 887,70

PlantÃo tÉCniCo De enFermaGem lC 1.176/2012 = r$ 887,70



85

VD 026047 – PlantÃo area a – lC 1176/2012 

destina-se às classes de cirurgião-dentista e médico e tem como 
fundamento a lc.  nº 1.176 de 30/05/2012. o valor do plantão é calcu-
lado com base na UBV sobre o coeficiente estabelecido no inciso i do 
artigo 4º da lc 1.176/2012.

exemplo
cirurgião-dentista com 2 plantões

Fórmula de Cálculo
aXBXc

a = Valor da UBV
B = coeficiente de 7,854
c = Quantidade informada no movimento financeiro 

Aplicando a fórmula
100,00 X 7,854 X 2 = 1.570,80

PlantÃo área a – lC 1.176/2012 = r$ 1.570,80

VD 026048 – PlantÃo area B – lC 1176/2012

destina-se às classes de médico e tem como fundamento a lc nº 
1.176 de 30/05/2012. o valor do plantão é calculado com base na 
UBV sobre o coeficiente estabelecido no inciso ii do artigo 4º da lc 
1.176/2012.

exemplo
médico com 7 (sete) plantões

Fórmula de Cálculo
aXBXc

a = Valor da UBV
B = coeficiente de 9,4248
c = Quantidade informada no movimento financeiro 

Aplicando a fórmula
100,00 X 9,4248 X 7 = 6.597,36

PlantÃo área B – lC 1.176/2012 = r$ 6.597,36
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VD 026049 – PlantÃo area C – lC 1176/2012 

destina-se às classes de médico e tem como fundamento a lc nº 
1.176 de 30/05/2012. o valor do plantão é calculado com base na 
UBV sobre o coeficiente estabelecido no inciso iii do artigo 4º da lc 
1.176/2012.

exemplo
médico com 4 plantões

Fórmula de Cálculo
aXBXc

a = Valor da UBV
B = coeficiente de 11,3097
c = Quantidade informada no movimento financeiro 

Aplicando a fórmula
100,00 X 11,3097 X 4 = 4.523,88

PlantÃo área C – lC 1.176/2012 = r$ 4.523,88

VD 026050 – PlantÃo em eStaDo De DiSPoniBiliDaDe –  
lC 1176/2012 

destina-se às classes de médico e tem como fundamento a lc nº 
1.176 de 30/05/2012. o valor do plantão em estado de disponibilidade 
é calculado com base na UBV sobre o coeficiente estabelecido no arti-
go 5º da lc 1.176/2012.

exemplo
médico com 3 plantões em estado de disponibilidade

Fórmula de Cálculo
aXBXc

a = Valor da UBV
B = coeficiente de 3,927
c = Quantidade informada no movimento financeiro 

Aplicando a fórmula
100,00 X 3,927 X 3 = 1.178,10

PlantÃo em eStaDo De DiSPoniBiliDaDe – lC 1.176/2012 = 
r$ 1.178,10
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VD 026051 – PlantÃo De enFermeiro – lC 1176/2012

destina-se às classes de enfermeiro e tem como fundamento a lc nº 
1.176 de 30/05/2012. o valor do plantão de enfermagem é calculado 
com base na UBV sobre o coeficiente estabelecido no inciso Vii do arti-
go 10º da lc nº 1.176/2012, que alterou o artigo 47 da lc 1.157/2011.

exemplo
Enfermeiro com 6 plantões 

Fórmula de Cálculo
aXBXc

a = Valor da UBV
B = coeficiente de 4,5102
c = Quantidade informada no movimento financeiro 

Aplicando a fórmula
100,00 X 4,5102 X 6 = 2.706,12

PlantÃo De enFermaGem – lC 1.176/2012 = r$ 2.706,12

VD 026052 – PlantÃo De aGente tÉC. De aSSiStenCia á SaÚDe 
– lC 1176/2012 

destina-se às classes de agente Técnico de assistência à Saúde e tem 
como fundamento a lc nº 1.176 de 30/05/2012. o valor do plantão de 
agente Técnico de assistência à Saúde (Farmacêutico/Fisioterapeuta) é cal-
culado com base na UBV sobre o coeficiente estabelecido no inciso Vii do 
artigo 10º da lc nº 1.176/2012, que alterou o artigo 47 da lc 1.157/2011.

exemplo
agente Técnico de assistência à Saúde com 2 plantões 

Fórmula de Cálculo
aXBXc

a = Valor da UBV
B = coeficiente de 3,9551
c = Quantidade informada no movimento financeiro 

Aplicando a fórmula
100,00 X 3,9551 X 2 = 791,02

PlantÃo De aGente tÉC. De aSSiStÊnCia À SaÚDe – lC 
1.176/2012 = r$ 791,02
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VD 026053 – PlantÃo auXiliar De enFermaGem – lC 1176/2012

destina-se às classes de auxiliar de enfermagem e tem como fun-
damento a lc nº 1.176 de 30/05/2012. o valor do plantão de auxiliar 
de enfermagem é calculado com base na UBV sobre o coeficiente esta-
belecido no inciso Vii do artigo 10º da lc nº 1.176/2012, que alterou o  
artigo 47 da lc 1.157/2011.

exemplo
auxiliar de enfermagem com 10 plantões 
Fórmula de Cálculo
aXBXc

a = Valor da UBV
B = coeficiente de 1,9494
c = Quantidade informada no movimento financeiro 

Aplicando a fórmula
100,00 X 1,9494 X 10 = 1.949,40
PlantÃo De auXiliar De enFermaGem – lC 1.176/2012 
= r$ 1.949,40

VD 070006 – iamSPe

Aplica-se a todos servidores que possuam o percentual de IAMSPE 
(2%) informado no vínculo financeiro. 

exemplo
agente Técnico de assistência à Saúde cujo somatório dos vencimen-

tos considerando os VdS que entram no cálculo totalizam r$ 3.043,29

Fórmula de Cálculo
a X B /100

a = somatório dos vencimentos excluindo auxílio Transporte, Je-
tom, gratificação de representação, Substituição gratificação de 
representação, honorários Secretaria da Saúde nível Superior, ho-
norários Secretaria da Saúde nível médio, abono de Permanência, 
Férias 1/3, antecipação de férias clT, licença-Prêmio em Pecúnia, 
Salário-Família, Pró-labore do artigo 19 da lc 1.080/2008, adicional 
de Periculosidade, correção monetária – dec. 50.947/2006, corre-
ção monetária desconto e Plantões remunerados.
B = 2 %
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Aplicando a fórmula 
3.043,29 X 2/100 = 60,86

iamSPe = r$ 60,86

VD 070009 – inSS

Este VD corresponde ao valor pecuniário descontado obrigatoria-
mente em folha de pagamento para suprir a concessão de benefícios 
previdenciários e aplica-se aos empregados e servidores vinculados 
ao regime geral de Previdência, ou seja, os celetistas, os admitidos 
nos termos da lei nº 500/74 após o advento da lei complementar nº 
1.010/2007, os contratados por tempo determinado nos termos da 
lei complementar nº 1.093/2009 e os que exercem exclusivamente 
cargo em comissão.

em regra, a contribuição incide sobre os valores da folha de paga-
mento, inclusive sobre Prêmio de incentivo, exceto férias, cujo descon-
to de inSS é feito em Vd à parte.

o desconto de inSS obedece às alíquotas conforme tabela abaixo:

ViGente a Partir De 01.01.2015 
Portaria interministerial mPS/mF 13/2015

Salário-de-Contribuição (r$) alíquota Para Fins de 
recolhimento Ao inss

até 1.399,12 8%
de 1.399,13 até 2.331,88 9%
de 2.331,89 até 4.663,75 11%

eXemPlo: oficial administrativo com a seguinte composição salarial

Composição Vencimentos
Salário-Base 420,25
Art. 133 CE – Dif. Vencimentos 788,61
Grat. Executiva 231,26
GR incorporada 100,00
Adicional por Tempo de serviço – 4 QQ 84,05
Adicional sobre GR incorporada 20,00
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Composição Vencimentos
Adicional de Insalubridade 144,80

SUBTOTAL DE BASE CÁLCULO 1.788,97
Prêmio Incentivo 432,00
Complemento Lei nº 1.212/2013 68,00
Adicional de Desempenho da Saúde 90,00
TOTAL DE BASE DE CÁLCULO 2.378,97

Fórmula de Cálculo
a X B

a = somatório dos vencimentos excluindo 1/3 férias e incluindo 
Prêmio de incentivo
B = % correspondente a faixa salarial da tabela progressiva = 11%

Aplicando a fórmula 
2.378,97 X 11%  = 261,68

inSS = 261,68

VD 070012 – imPoSto De renDa na Fonte

o imposto de renda retido na fonte é descontado dos servidores 
ativos e inativos. Para saber o valor de contribuição do ir deve-se apli-
car as seguintes deduções: valor de contribuição previdenciária, núme-
ro de dependentes, idade igual ou superior a 65 anos, pagamento de 
pensão alimentícia e demais constantes em legislação sobre a matéria. 
apurado o valor, aplica-se  a alíquota correspondente, constante na 
Tabela Progressiva do imposto de renda, conforme abaixo:

Tabela Progressiva – imposto de renda – exercício de 2015, ano 
calendário de 2014.

Base de cálculo mensal alíquota % Parcela a deduzir do 
imposto em r$

Até 1.787,77 - -
De 1.787,78 a 2.679,29 7,5 134,08
De 2.679,30 a 3.572,43 15,0 335,03
De 3.572,44 a 4.463,81 22,5 602,96

Acima de 4.463,81 27,5 826,15
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Por ocasião do pagamento do Prêmio de Incentivo é feito o re-
cálculo do desconto do imposto de renda (código 70.012). este 
recálculo poderá, eventualmente, culminar na alteração de “faixa” 
passando então a incidir maior alíquota do que a inicialmente apli-
cada ao pagamento.

exemplo: oficial administrativo com a seguinte composição salarial

Composição Vencimentos Descontos
Salário-Base 560,33
Art. 133 CE – Dif. Vencimentos 310,01
Grat. Executiva 308,35
GR incorporada 320,80
Adicional por Tempo de Serviço – 4 QQ 112,06
Adicional sobre GR Incorporada 64,16
Adicional de Insalubridade 185,61
Auxílio Transporte 163,45
Abono de Permanência 204,74
Férias 1/3 301,92
TOTAL DE VENCIMENTOS 2.531,43
IAMSPE 37,22
IAMSPE S/1/3 DE FÉRIAS 6,03
IR NA FONTE 14,53
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 11% 204,74
TOTAL DE DESCONTOS 262,52

Fórmula de Cálculo
a X B - c

a = somatório dos vencimentos excluindo 1/3 férias, iamSPe e ia-
mSPe sobre 1/3 de férias e contribuição Previdenciária que perfaz 
o valor de r$ 1.981,52
B = % correspondente a faixa salarial da tabela progressiva = 7,5 %
c = parcela a deduzir = 134,08

Aplicando a fórmula 
1981,52 X 7,5% - 134,08 = 14,53

irFonte = 14,53

recalculo do imposto de renda com acréscimo do valor do Premio 
de incentivo, o qual será lançado no demonstrativo do Pin
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Fórmula de Cálculo
(a+B) X c – d - e

a = somatória dos vencimentos excluindo 1/3 férias, iamSPe e ia-
mSPe sobre 1/3 de férias e contribuição Previdenciária que perfaz 
o valor de r$ 1.981,52
B = somatória dos valores pagos a título de Prêmio de incentivo que 
perfaz o valor de r$ 951,00
c = % correspondente a faixa salarial da tabela progressiva = 15 %
d = parcela a deduzir = 335,03
e = valor descontado de imposto de renda em folha de pagamento 
= r$ 14,53

Aplicando a fórmula 
(1981,52+951,00) X 15,0% - 335,03 - 14,53 = 90,31

irFonte = 90,31

VD 070056 – ContriBuiÇÃo PreViDenCiária 11 % – rPPS lC 
1012/2007

de acordo com o artigo 8º da lc 1.012 de 05/07/2007, regulamen-
tado pelo artigo 2º do decreto nº 52.859 de 02/04/2008, a contribui-
ção social dos servidores públicos titulares de cargos efetivos, ativos e 
dos militares do governo de São Paulo, para a manutenção do regime 
próprio de previdência social do estado, incluídas suas autarquias e 
fundações, será de 11% (onze por cento) e incidirá sobre a totalidade 
da base de contribuição.

compoe a base de cálculo: subsídio, total da remuneração ou dos 
vencimentos, incluídas as vantagens pecuniárias permanentes, os adi-
cionais de caráter individual e quaisquer outras vantagens pessoais 
incorporadas ou suscetíveis de incorporação e excluídos unicamente, 
as diárias para viagens, o auxílio-transporte, o salário-família, o salá-
rio-esposa, o auxílio-alimentação, o abono de permanência, a parce-
la correspondente a 1/3 (um terço) de férias e outras vantagens não 
incorporáveis instituídas em lei, tais como o plantão remunerado e a 
gratificação de trabalho noturno.
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exemplo
Enfermeiro com a seguinte composição salarial:

Composição Folha normal de 
Setembro/2014

Salário Base 613,43
Art. 133 CE – Dif. Vencimentos 45,85
Grat. Executiva 880,61
Vantagem Pessoal – LC 1.157/2011 0,71
Adicional por Tempo de Serviço 207,61
GTN – 10 % 71,06
GTN –  20 % 142,12
GEAPE 280,00
GEAH 140,00
Sexta parte 173,01
Sexta parte sobre integrais vencimentos 216,75
Sexta parte sobre Adicional de Insalubridade 90,54
Pró-labore artigo 30 LC 1.157/2011 217,04
Adicional de Insalubridade 40 % 543,27
Auxilio Transporte 44,54
Abono de Permanência 374,97
Plantão de Enfermagem 2.706,12

Fórmula de Cálculo
a X B /100

a = somatória dos vencimentos excluindo auxílio Transporte, gTn 
10 %, gTn 20 %,  abono de Permanência e Plantão que perfaz um 
total de r$ 3.408,82
B = 11

Aplicando a fórmula 
3.408,82 X 11/100

Contribuição Previdenciária = r$ 374,97

VD 071001 – Falta Dia

de conformidade com o inciso i do artigo 110 da lei nº 10.261/68, 
o servidor perderá “o vencimento ou remuneração do dia, quando não 
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comparecer ao serviço”, salvo no caso de falta abonada. da mesma sor-
te o servidor celetista perderá os vencimentos do dia, salvo nos casos 
previstos no artigo 473 da consolidação das leis do Trabalho.

entende-se como vencimento do dia o valor correspondente a 1/30 
avos da retribuição mensal. entendem-se como retribuição mensal o valor 
dos vencimentos, remuneração ou salários, acrescidos das demais vanta-
gens que tenham sido incorporadas para todos os efeitos legais e aquelas 
cuja percepção por ocasião da falta estejam legalmente asseguradas.

exemplo:
auxiliar de Saúde – efetivo – referência 1 – grau B – 4 quinquênios 

de adicional por Tempo de Serviço – incorporação do art. 133 ce/89 
1/10 na função de encarregado de Saúde i, Sexta parte e adicional de 
insalubridade, Faltas injustificadas em 04 e 05/08/2014 – Faltas justifi-
cadas em 06 e 07/08/2014

Fórmula de Cálculo 
(a/30) X B 

A = Valor da remuneração mensal no mês de ocorrência da falta
B = Quantidade de faltas = 04

Apurando o valor da remuneração mensal e do vencimento do dia:

Composição Folha normal de 
agosto/2014

Salário-Base 275,26
Art. 133 CE – Dif. Vencimentos (1/10) 40.60
GEAH – Grat. Esp. Ativ. Hospitalar 70,00
Grat. Executiva 482,96
Adicional por Tempo de Serviço (4QQ) 55,05
Sexta Parte 55,05
Sexta Parte sobre Adic. Insalubridade 90,54
Adicional de Insalubridade – EFP 543,27
REMUNERAÇÃO MENSAL 1.612,73
VENCIMENTO DO DIA 53,76

aplicando a Fórmula
(1.612,73/30) x 4 = r$ 215,03

Falta Dia (04) = r$ 215,03
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VD 071014 – DeSCanSo remuneraDo – DeSConto Dia

de conformidade com o § 2º do artigo 110 da lei nº 10.261/68, 
“nos casos de faltas sucessivas, justificadas ou injustificadas, os dias 
intercalados – domingos, feriados e aqueles em que não haja expe-
diente – serão computados exclusivamente para efeito de desconto do 
vencimento ou remuneração”.

da mesma sorte para o servidor celetista “não será devida a remu-
neração quando, sem motivo justificado, o empregado não tiver traba-
lhado durante toda a semana anterior, cumprindo integralmente o seu 
horário de trabalho”, nos termos do artigo 6º da lei nº 605/49.

no caso de servidor celetista consideram-se como descanso remu-
nerado os domingos e feriados.

exemplo:
oficial administrativo – clT – 40 horas  – referência 1 – grau a – 5 

quinquênios de adicional por Tempo de Serviço, adicional de insalubri-
dade, Falta injustificada em 28/08/2014 (quinta-feira) – perda do des-
canso remunerado 31/08/2014 (domingo)

Fórmula de Cálculo 
(a/30) X B 

A = Valor da remuneração mensal no mês de ocorrência da falta
B = Quantidade de dias de descanso a descontar = 01

Apurando o valor remuneração mensal e do vencimento do dia:

Composição Folha normal de 
agosto/2014

Salário-Base 533,65
Grat. Executiva 308,35
Adicional por Tempo de Serviço (5QQ) 133,41
Adicional de Insalubridade – CLT (1SM) 144,80
REMUNERAÇÃO MENSAL 1.120,21
VENCIMENTO DO DIA 37,34

Aplicando a fórmula
(1.120,21/30) x 1 = r$ 37,34

Perda do Descanso remunerado (01 dia) = r$ 37,34
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VD 073001 – PerDa – entraDa/SaiDa anteCiPaDa

de conformidade com o inciso ii do artigo 110 da lei nº 10.261/68 e 
artigo 12 do decreto nº 52.054/2007 “o servidor perderá um terço do 
vencimento ou salário do dia quando entrar em serviço dentro da hora 
seguinte à marcada para o início dos trabalhos ou retirar-se dentro da 
última hora do expediente”.

esta disposição legal não se aplica aos servidores admitidos sob o 
regime da consolidação das leis do Trabalho – clT.

eXemPlo
médico iii – 20 horas – Padrão 003 – 5 quinquênios de adicional por 

Tempo de Serviço – Premio de Produtividade médica 94% – entrada/
Saída antecipada nos dias 06/08 e 13/08/2014.

Fórmula de Cálculo 
((a/30)/3) X B 

A = Valor da remuneração mensal no mês de ocorrência da falta
B = Quantidade de dias de entrada/saída antecipada = 02

apurando o valor da remuneração mensal e de 1/3 do vencimento 
do dia:

Composição
Folha normal de 

agosto/2014
Salário-Base 2.175,31
Grat. Executiva 750,00
PPM – LC 1.193/13 Comb. Art. 5 L 8.975/94 3.149,00
Adicional por Tempo de Serviço (5QQ) 543,82
Sexta Parte 453,18
Sexta Parte sobre Adc. Insalubridade 90,54
Adicional de Insalubridade – EFP 543,27
REMUNERAÇÃO MENSAL 7.705,12
VENCIMENTO DO DIA 256,84
1/3 DO DIA 85,61

Aplicando a fórmula
((7.705,12/30)/3) x 2 = r$ 171,22

Perda entrada/Saída antecipada (02 dias) = r$ 171,22
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VD 074004 – SuSPenSÃo ConVertiDa em multa

de conformidade com o § 2º do artigo 254 da lei nº 10.261/68 “a 
autoridade que aplicar a pena de suspensão poderá converter essa pe-
nalidade em multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de 
vencimento ou remuneração, sendo o funcionário, nesse caso, obriga-
do a permanecer em serviço”.

entende-se como vencimento do dia o valor correspondente a 1/30 
avos da retribuição mensal.

Para fins de apuração do valor da multa dever-se-ão considerar o 
valor dos vencimentos, remuneração ou salários, acrescidos das de-
mais vantagens que tenham sido incorporadas para todos os efeitos 
legais e aquelas cuja percepção por ocasião da aplicação da pena este-
jam legalmente asseguradas.

esta disposição legal não se aplica aos servidores admitidos sob o 
regime da consolidação das leis do Trabalho – clT.

exemplo
auxiliar de Saúde – 30 horas – referência 1 – grau B – 04 quinqu-

ênios de Adicional por Tempo de Serviço – Sexta Parte – Suspensão 
convertida em multa 04 dias de 01/08 até 04/08/2014.

Fórmula de Cálculo 
((a/30)/B) X 50% 

A = Valor da remuneração mensal no mês de ocorrência da falta
B = Quantidade de dias de suspensão convertida em multa = 04

Apurando o valor da remuneração:

Composição
Folha normal de 

agosto/2014
Salário-Base 275,26
Piso Salarial – Reaj. Complementar 13,78
GEAH – Grat. Esp. Ativ. Hospitalar 70,00
Grat. Executiva 482,96
Adicional por Tempo de Serviço (4QQ) 55,05
Sexta Parte 55,05
Sexta Parte sobre Adc. Insalubridade 90,54
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Composição
Folha normal de 

agosto/2014
Adicional de Insalubridade – EFP 543,27
REMUNERAÇÃO MENSAL 1.585,91
VENCIMENTO DO DIA 52,86

Aplicando a fórmula
((1.585,91/30)x4) x 50% = r$ 105,72

SuSPenSÃo ConVertiDa em multa (04 dias)  = r$ 105,72

VD 077005 – Vale tranSPorte – Clt

o Vale-Transporte constitui benefício que o empregador antecipará 
ao trabalhador para utilização efetiva em despesas de deslocamento 
residência ao trabalho e vice-versa. o Vale-Transporte será custeado 
pelo beneficiário, na parcela equivalente a 6% (seis por cento) de seu 
salário básico ou vencimento, excluídos quaisquer adicionais ou van-
tagens.

Fundamentação legal – lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 
regulamentada pelo decreto 33.064 de 14 de março de 1991.

exemplo: 
oFicial adminiSTraTiVo em Jornada de 30 horaS – r$ 400,24

Fórmula de Cálculo
a X B

A = Valor do salário-base do servidor
B = 6 %

Aplicando a fórmula 
400,24X 6% = r$ 24,01

Desconto de vale-transporte = r$ 24,01
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F o n t e

lei 10.261/68 – estatuto do Funcionários Públicos civis do estado de 
São Paulo 

decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – consolidação das leis 
do Trabalho – clT 

cartilhas Temáticas

manuais de cálculo – ddPe/Prodesp

Tabela de Vd dados para cálculo – ddPe/Prodesp

Sistema de Despesa de Pessoal do Estado – SDPE – Consulta aos dados 
pessoais, funcionais e de pagamento.

Sites: www.alesp.sp.gov.br

www.imesp.com.br

www.recursoshumanos.sp.gov.br
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aS CartilhaS temátiCaS enContram-Se  
DiSPoníVeiS no enDereÇo eletrÔniCo.

www.crh.saude.sp.gov.br
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r e f l e x ã o

Como você encara os problemas?

Flávio moura  

Se você fizer uma breve análise dos desafios que enfrentou e superou 
durante a sua trajetória profissional, é bem provável que constatará 
que ao solucionar problemas, na maioria das vezes, seguiu caminhos 
já trilhados e testados por outras pessoas a fim de evitar os riscos do 
desconhecido.

Só que adotar as práticas que deram certo para outros indivíduos nem 
sempre funciona, ainda mais quando o contexto no qual você atua não 
tem nada a ver com a realidade de quem o antecedeu. nesse caso, 
fazer as mesmas coisas é contar com a sorte ou, então, confiar exage-
radamente na competência que se tem.

A grave verdade é que a postura das pessoas diante de um problema 
varia bastante. 

Temos aqueles que ignoram a sua existência, quem enxerga o caso como 
permanente e irreversível, quem se sente incapaz de sustentar o fardo 
que recaiu sobre si e ainda aqueles que agem com naturalidade. Você 
tem dúvidas de que essas pessoas alcançarão resultados diferentes?

em seu livro “o frio pode ser quente?”, Jandira mansur lembra que 
uma mesma situação pode provocar percepções distintas e até anta-
gônicas nas pessoas. numa das passagens mais marcantes da obra, ela 
inclusive lembra: “Quem já se queimou num pedaço de gelo e sentiu 
muito frio depois de um banho quente não pode espantar-se do frio 
poder queimar e o quente também esfriar.”

no dia a dia de trabalho esses diferentes pontos de vista também co-
existem e muita gente acaba batendo cabeça exatamente por se fe-
char às perspectivas que são apresentadas pelos outros ou se prendem 
àquilo que deu certo no passado. deixam de ponderar “e se...?”, prefe-
rindo prender-se às conclusões precipitadas.
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como o mundo dos negócios está cada vez mais dinâmico, precisamos 
estar preparados para as inevitáveis surpresas que surgem de uma 
hora para a outra e aprender a navegar no caos. ou seja, ao se deparar 
com um problema, procure entendê-lo e observá-lo sob vários pontos 
de vista; não se contente com a primeira solução que aparece em sua 
mente.

Também identifique as causas de sua ocorrência para eliminá-las ou 
é quase certo que terá de lidar com a mesma situação desagradável 
outras vezes. e se você costuma enfrentar os mesmos problemas todo 
santo dia, há algo de errado contigo ou com a unidade na qual trabalha.

ao mesmo tempo, evite se fazer de vítima. ainda que a sua rotina seja 
pesada e repleta de atropelos, lembre-se de que é possível aproveitar 
esse momento para amadurecer muito rápido. e é claro, sempre vale 
lembrar: quem não possui problemas também não tem trabalho.

mudando apenas nosso jeito de encarar os fatos não resolveremos 
todos os problemas, mas esse é seguramente o primeiro passo para 
quem quer solucioná-los de verdade. o otimismo com os “pés no 
chão”, isto é, embasado em fatos e argumentos, pode ser comparado 
ao componente de combustão de um veículo. Se faltar, não sairemos 
do lugar, independentemente da potência do motor.
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